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ANO XLI - N• 064 CAPITAL FEDERAL SÁBADO, 7 DE JUNHO DE 1986 

~-----------SENADO FEDERAL----------~ 

Fa~o saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 73, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Leverger, Estado do Mato Grosso, a contratar 
operação de crédito no valor de CzS 1.552.266,70 (um milhão, quinhentos e cinqüenta e dois mil, duzentos e sessenta e seis cruza­
dos e setenta centavos). 

Art. I• É a Pref;itura Municipal de Santo Antonio de Leverger, Estado do Mato Grosso, nos termos do artigo 2• da 
Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
1.552.266,70 (um milhão, quinhentos e cinqüenta e dois mil, duzentos e sessenta e seis cruzados e setenta centavos), correspon­
dente a 36.930,98 Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional- ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 
42.031,56, vigente em junho de 1985, junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvofvimento Social- FAS, destinada à implantação de galerias pluviais, guias e sarjetas, no Município, obedecidas as con­
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 6 de junho de 1986. -José Fragelli- Presidente. 
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Ata da 7~ Reunião, em 6 de junho de 1986 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 47• Legislatura 

Presidência do Sr. José Fragelli 

ÀS 14 HORAS E 30MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OSSRS. SENADORES: 

Jorge Ka1ume - Mário Maia - Fábio Lucena -
Raimundo Parente - Odacir Soares - Gabriel Hermes 
- Hélio Gueiros - Alexandre Costa - América do 
Souza - Alberto Silva - I:Ielvídio Nunes - Moacyr 
Duarte.,.- Martins Filho- Marcondes Gadelha- Gui­
lhermC Palmeira- Luiz Cavalcante- Lourival Baptis· 
ta- PjlSSOS Pôrto- Nelson Carneiro- Jamil Haddad 
- Stvero Gomea;.::.·José FraSCIIi- Affonso Camargo' 
- ~oir Varga~·. ___:. Octavi~ Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jos·é Fragelli) ~A lista de pre~ 
sença acusa a·cbmparecimento- de 25 Srs. Senadores. En­
tretanto, nâo há, em plenário, o quorum mínimo indis~ 
pensável pat3 a abertura da sessão. 

Nestas condições, vou encerrar a presente-reunião, de· 
signando para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

Ol{DEM DO DIA 

I 

Discussão, em .turno único, do Projeto de Lei da Cã­
mata n~' 84, de 19'82 (nY 3.758/80, na Casa de origem), 
que altera dispositivos da Lei n"' 4. 771, de 15 de setembro 
de 1965, que institui o novo Código Florestal, tendo 

PARECERES FAVORÁ:VE1S, sob nos 339 e 340, de 
1983, das Comissões: 

-de Costituição e Justiça; e 
-de Agricultura. 

2 

Discussão, em turno único, do Projetá de Lei da Câ· 
:ôlàra·n~~ 1~9, de)98~ (n~' 2.4~f{79, na Casa ~e orige'!!).!. 
,que confere à usina da Companhia Energética de Sao 
Paulo - CESP, em construção no Porto Primavera, a 
denominação de "Hidrelétrica Domingos Leonardo Ce-
rávolo", tendo . 

PARECERE FAVORÁVEL, sob no 219, de1985, da 
Comissão: 

- de Minas e Energia. 

3 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ~ 
mara n"' 133, de 1982 (n~' 2.954/80, na Casa de origem), 

que altera dispositivos do Decreto-lei n~> 986, de 21 de 
outubro de 1969, que "institui normas básicas.sobre ali­
mentos", tendo 

PARECERES, sob n9s 600 a 602, de 1985, das Comis­
sões: 

-de Saúde, favorável; 
-de Economia, favorável, nos termos do substitutivo 

que oferece, com voto vencido, em separado, do Senador 
Jorge Kalume; e 

-de Constituição e Justita, pela constitucionalidade e 
juritlicidade do substitutivo da Comissão de Economia. 

4 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n~" 123, de 1984 (n'~' 1.608/79, na Casa de origem), 
que disciplina o transporte de madeira em toros, por via 
fluvial, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 402, de 1985, da 
Comissão: 

-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

s 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 

Senado n~' 8, de 1983, de autoria do Senador Moacyr 
Duarte, que dispõe sobre validade de concurso para car­
go ou emprego na administração federal centralizada e 
descentralizada, tendo 

PARECERES, sob n~'s 51 e 52, de 1986, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pel!! constitucionalidade e 
juridicidade e, no mérito, favorável; e 

-de Serviço Público Ovll, favorável. 

6 

Discussão, em ~rimeiro -turno, do Projeto de Lei do 
Senado n"' 52, de 1983, de autoria do Senador Itamar 
Fqmco, que submete os órgãos da administração indire­
ta ao poder investigatório das Comissões Parlamentares 
de Inquérito, tendo 

PARECER, sob n~' 28, de 1986, da Comissão: 
- de Constituição e J ustiç:a, pela constitucionalidade, 

juridicidade, e no mérito, favorável, com emenda que 
apresenta.d!C nt 1-CCJ. 

7 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado nl' 166, de 1983, de autoria do Senador Fernando 
Henrique Cardoso, que assegura o amparo da Previdên­
cia Social aos inválidos congênitos, tendo 

PARECERES, sob n"'s 48 a 50, de .1986, das Comis­
;ões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; 

-de Leglslaçil.o Social, favorável; e 
-de Finanças, favorável, com voto vencido do Sena-

dor Helvídio Nunes. 

8 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n~' 174, de 1983, de autoria do Senador Hélio 
Gueiios; ·que modifica disposição da Lei n"' 4.737, de 15 
de julho de 1965 (Código Eleitoral), tendo 

PARECER, sob n~' 966, de 19&5, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade e, no mêrito, favorâvel. 

9 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n~' 61, de 1985, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, acrescentando disPositivo à Lei nl' 5.010, de 30 
de maio de 1966, que organiza a justiça federal de pri~ 
meira instância, tendo 

PARECERES, sob n~'s 96 e 97, de 1986, das Comis~ 
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade, nos termos de substitutivo que oferece; e 

-de. Serviço Público Civil, favorável, nos termos do 
substitutivo da Comissão de COnstituição e Justiça. 

lO 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n~' 141, de 1985, de autoria do Senador Passos 
Pôrto, que altera dispositivos do Código Civil Brasileiro 
(Lei nl' 3.071, de 19 de janeiro de 1916), que .. dispõe 
sobre a herança jacente e a sucessão legítima", tendo 

PARECER, sob n~' 813, de 1985, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicid.ade, no mérito, favorável. 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Estâ encerra­
da a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 14 horas e 30 minutos.) 

Ata da 819 Sessão, realizada em 29-S-86 

(Publicada no DCN - Seção li de 30-5-86) 

- EXTRAODINÁRIA -
Retifica.;ão 

Na publicação_do Projeto de Lei do Senado o9125, ~e 
1986, que altera a Lei n' 6.044, de 14-5-74, para estender 
a toda a magistratura federal o benefício prescrito em 
seu artigo primeiro. -

Na pãgina n<:o 1607, 2• coluna, após a legislação citada 
do projeto. 

Onde se lê: 

(Ãs Comissões de Constituição e Justiça e de Legis­
lação Social) 

Leia-se; 

(Às Comissões de Constituição e Justiça ~ de Serviço_ 
Público Civil) 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE lNQUtRITO 

Criada através da Resolução nl' I, de 1985, "desti­
nada a apurar irregularidades no transporte marítimo 
e estaleiros nacionais". 

15• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 25 DE SETEMBRO DE 1985 

Aos vinte e cinco días do mé!s de setembro do ano de 
mil novecentos e oitenta e cinco, às dez horas e doze mi~ 
nutos, na Sala de Reuniões da Comissão de Ecoliomia; 
presentes os Senhores Senadores Virgnio Tâvora (Presi­
dente), Marcelo Miranda (Relator}, Martins Filho e José 
Lins, reúne-se a Comíssãci Pailamentar de Inquérito, 
criada através da Resolução n<~l, de 1985, destinada a 
apurar irregularidades no transporte marítimo brasileiro 
e estaleiro nacionais. 

Deixam de coinParecei, por motivo justificado, Os 
Sennhores Senadores Alexandre Costa, Benedito Ferrei­
ra, Alfredo Campos .e a Senhora Eunice Michiies. - --

Havendo número regimental, o Senhor Presidente de­
clara abertos os trabalhos da Comissão, passando em se­
guida, a palavra ao Dr. Ronaldo Weinberger Teixeira, 
ex-Assessor da Diretoria Financeira da SUNAMAM. 

Logo após a exposição do_ Dr. Ronaldo Weinberger 
Teixeira, passa-se à fase inferpelatória, quando usa da 
palavra o Senhor Senador Marcelo; Miranda, na quali­
dade de Relator, 

FiQalizando, o Senhor Presidente agradece o compare­
cimento do Dr. Ronaldo Weinberger, determinando, em 
seguida, que as notas taquigrãficas tão logo traduzidas e 
revisadas, sejam publicadas em anexo à presente Ata. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para constar, eu, José Augusto Panisset Santana, Assis­
tente da Comissão, lavrei a presente Ata, que, lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e irã à 
publicação. · 

ANEXO À ATA DA I5• REUNIÃO DA CO­
MISSÃO PARLAMENTAR DE INQiJI!RITO. 
CRIADA A TRAVES DA RESOLUÇÃO N• I. DE 
I985, DESTINADA A APURAR IRREGULARI­
DADES NO TRANSPORTE MAR[TIMO BRASI­
LEIRO E ESTALEIROS NACIONAIS, DE:S'fi­
NADA A OUVIR O DEPOIMENTO DO DR. RO­
NALDO WEINBERGER TEIXEIRA, EX­
ASSESSOR-DA DIRETORIA FINANCEIRA DA 
SUNAMAM, QUE SE PUBLICA COM A DEVI­
DA AUTOR.IZAÇÁO DO SENHOR PRESIDEN­
TE DA COMISSÃO. 

Presidente: Senador Virgílio Távora 
Relator: Senador Marcelo Miranda 
(Integra do apanhamento taquigráficci dã reu-illãO.) 

O SR. PRESIDENTE (Virgflio Távora) - A lista de 
presença, apresenta maioria absoluta dos componentes 
desta Comissão. Estã aberta a Reunião. 

Hoje, teremos o prazer de ouvir o Professor Ronaldo 
WeinberSer Teixeira. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seção I!) 

Houve por bem a Comissão tomar conhecimento da 
defesa, das declarações, das alegativas de todos aqueles 
que são apontados pela Comissão, esta do Executivo, 
que julga haver irregularidades no trato das coisas- na 
SUNAMAM. Separamos estaleiros de armadores para 
depois juntarmos os dois, -

Julgamos conveniente tomar tal providência por su­
gestão do Sr. Relator. 

Concedo a palavra, ao nobre Depoente. 

O SR. RONALDO WEINBERGER TEIXEIRA -
Sr. Senador Virgílio Távora, Sr. Senador Marcelo Mi­
randa: 

Pesc:tio agradecer a atenção e a honra de ser convoca­
do por esta Comissão, no sentido de trazer a nossa hu­
milde palavra, o nosso humilde depoimento a respeito 
das questões vincUladas a esse tão falado assunto da SU­
NAMAM e, especialmente, em virtude das recentes deci­
sões que foram tomadas pelo Executivo, no Ministério 
dos Transportes, por conclusão da Comissão de Inquéri­
to Administrativo instaurada naquele Ministério, e que 
veio por indiciar, julgando responsãvel por irregularida­
des, inicialmente, um grupo de 12 funcionãrios e ex­
funcionários. Entre eles citou um Superintendente e_na 
SUa (ase" ffnal, um Diretor Financeiro e mais quatro fun­
cionários subalternos, agora reduzido a três funcionârios 
subalternos e, entre eles, me incluem. 

Não pretendo fazer, neste depoimento, um libelo acu~ 
satório contra a posição assumida pela Comissão de In~ 
_quérito Administrativo que julgo absolutamente coeren­
te dentro dos dados que ela possuía e pela visão que ti­
nha dos resultados apresentados pela Comissão na sua 
fase finaL Porém, gostaria de apresentar alguns elemen­
tos de que dispõe o outro lado da verdade nesse caso SU­
NAMAM, bem de acordo, aliás, com o depoimento que 
o nosso Superintendente, Dr. Hêlcio Costa Couto, jã 
prestou aqui, quando concluiu que o problema da SU­
NAMAM se resumiria, na verdade, a uma apuração de 
questionamento jurídico e de interpretação de normas 
que teriam sido anotadas no passado, porque então vi­
gentes, e, ilegalmente aceitas, e que vieram a ser substi­
tuídas por outras instituídas pela Comissão de Tomadas 
de Contas e que fizeram prevalecer a apuração dos novos 
valores, ·gerando, então, um fantãstico escândalo da or­
dem de 580 milhões de dólares, que até pela cifra jâ as­
susta, mas não condiz com a verdade inicial dos fatos. 

Inicialmente, queria para registrar rapidamente, fazer 
um breve relato da minha experiência profissional: eu fui 
funcionãrio da SUNAMAM, durante um curto período 
de tempo, entre setembro de 81 e junho de 83. Antes dis­
-SO, trabalhei desde 58; sou Economista formado, e quase 
todo meu tempo profissional eu trabalhei na iníciat1vã 
privada junto a indústrias e bancos. No Governo Fede­
ral, eu exerci função no Ministério do Planejamento, en­
tre 67 e 70, na Subsecretaria de Finanças, encarregado de 
orçamentos, onde eu era responsável pelo acomp.anha­
mento e feitura dos orçamentos dos Ministêrios.Milita­
res. De lá para cã me dediquei à iniciativa privada, voltei 
à iniciativa privada, só retornando à SUNAMAM por 
convite da Administração do Dr. Hêlcio, na Diretoria 
Fiq.anceira, pela perspectiva que se abriu pelo então Go­
verno -~e que a SUNAMAM poderia vir a sofrer uma 
restruturação necessâria e indispensável à revisão das 
suas atiVidades, porque conforme jã _amplament~ debati­
do nesta Comissão, por todos os Srs. Superintendentes, 
carecia de estrutura adequada para funcíonar como um 
banco de foniento. Dentro dessa óticã, aceitamos o con~ 
vite e fomos prestar a nossa colaboração à Adminis­
tração Hélcio. 

Trabalhamos, como eu disse, na Superintendência da 
Marinha Mercante, entre 19 de setembro de 81, ingres­
sando como Assessor da Diretoria Financeira"., permane­
cendo nessa Assessoria até janeiro de 82, quando, então, 
o nosso Diretor nos convidou para assumir a Chefia da 
Divisão de_Aplicações, uma das seis Divisões que com­
põem essa Diretoria. 
- · Fupcionando na chefia dessa Divisão de Aplicações, 
entre fevereiro de 82 e dezembro de 82, onze meses, 
quando então retornamos à Assessoria da Diretoria Fi­
nanceira, pelo afastamento do então Diretor e pelo esva~ 
ziamei:lt.o que se deU: nessa estrutura, quando da saída do 
Superintendente, Dr, Hélcio. E, finalmente, em 30 de ju­
nDo nos desligamos. 
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~ara melhor posicioname:nto, fiz passar aos Srs. um 
pequeno organograma da Diretoria Financeira para q·ue 
essa Comissão tenha uma visão da posição do Diretor 
Fiq.anceíro, a sua Assessoria, onde nós trabalhamos; 
abaixo dele nós tínhamos um Diretor-Substftuto, e, em­
baixo, as seis divisões: a Divisão de Arrecadação, que é 
encarregada da administração da arrecadação do adicio­
nal de fretes; a Divisão de Aplicações, onde nós presta­
mos o nosso trabalho, que tinha quatro seções; Divis-ão 
de Programação e Execução Financeira, encarregada de 
orçamento e pagamentos - contrato, financiamento e 
cuidava de toda a parte de empréstimos externos -; a 
Contabilidade e a Divisão de. Cadastro. 

Se os Srs. me permitirem, rapidamente, essas quatro 
seções que ficavam subordinadas à nossa chefia eram a 
Secção de Controle de Pagamentos à construção naval, 
onde se encontra o âmago da questão, hoje em dia discu­
tida e levada, finalmente; às conclusões da Comissão de 
Inquérito, a seção que era responsável pelo cãlculo de to­
dos os processos de pagamento. 

Para os Srs. terem idéia da responsabilidade dessa 
seção, nós a encontramos, inicialmente, com 9 funcio­
nârios e no fim com 8 funcionários e, mesmo assim, 
aproveitando um ex-funcionário da Assessoria, que é o 
Dr. Roberto de OHveria Lima, que nos foi cedido pela 
Diretoria, era Assessor da Diretoria e desceu para- fun­
cionar como assistente, na Divisão de Aplicações, re­
forçando um pouco o quadro desses nove funcionários. 

O SR. PRESIDENTE (Virgílio Távora)- Um mo­
mento. 

O Sltc RONALDO WINBERGER TEIXEIRA 
Pois não. 

O SR. PRESIDENTE (Virgilio Távora)- Nós vamos 
fazer algumas perguntas a V, S•, agora, porque, justa­
mente falha dos seus antecessores, estes nunca nos sou~ 
beram explicar bem, e a curiosidade, tanto do Relator 
quanto do Presidente, é muito grande a respeito. 

A SUNAMAM lidava com bilhões. Quando nos diri­
gimos aos Srs. responsãveis maiores pelos destinos, no 
passado~ e falamos a respeito da Divissão de engenharia, 
eles nos apontam um número variável de um a três enge­
nheiros navais. 

Quando V, S•, agora, se refere justamente a uma seção 
que ia, justamente, controlar contas de bilhões e bilhões 
de cruzeiros, me informa que tinha 9 funcionários, redu­
zidos depois a 8. O que realmente, ao ver de V. Ex•, exis­
tia na SUNAMAM para, sendo um órgão que lidava 
com tantos recursos, apresentar um número tão reduzi­
do e, segundo algum dos depoimentos aqui prestado, tão 
mal pago de funcionários'? 

Isso é um pouco a llltere. a questão que V. S• estã per­
cutindo é outra, mas sempre nos chamou a atenção e até 
o dia de hoje ninguém nos explicou isto. 

Antigamente, a parte da engenharia naval- essa daj 
V. S• há de concordar comigo- não tinha a menor da 
menor justificativa. Em qualquer país civilizado isso 
dava um rolo que não tem tamanho; ter um engenheiro 
naval, no máximo três, numa indústria, no controle de 
toda industria naval brasileira. Mas, vã lá. E, agora, na 
parte que lhe pertine: qual a explicação de, nessa seção 
de controle- não vamos perguntar se a culpa era de V. 
S', que V. S• pegou, naturalmente, uma estrutura já ar­
mada _-, como 8 ou 9 pessoa podiam controlar essas 
contas, Dr.? E nós ainda não estávamos na época da-in­
formática, não é? 

O SR. RONALDO WEINBERGER TEIXEIRA­
Sr. Senador, eu agradeço a oportunidade. 

O (<Xplicar se reduz a uma regra que já foi trazida pelo 
Dr. Hélio como uma regra que trouxe uma conseqüência 
indigesta para a SUNAMAM e qu eu levaria adiante, eu 
creío_ que até_ para outras instituições_do governo: a im· 
possibilidade de contratação de pessoal de nível, em face 
dos tabelamentos impostos pelas regras do DASP. A 
SUNAMAM era uma autarquia e, como tal, vinculada à 
regulamentação do DASP. 

Na Diretoria Financeira, V. Ex• tem à sua frente o or­
ganograma, quando o Diretor que nos convidOu assu­
miu, se nos parece que tinha um Economista, funcionan­
do, um Estatístico funcionando e um bacharel em Direi­
to, não exercendo Advocacia, era um ex-funcionário, um 
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ex~agente administraiiVõ que feZ-ciiti.CU.r'Sõ -depois e que 
foi enquadrado como Advogado. 

Assim enc'óD.tramos essa função, de capital importân­
cia para a SUNAMAM, dentro dessa Divisão de Apli­
cações. E eu diria mais, das outras Divisões, também: a 
Divisão de Arrecadação, que era a que gerenciava a arre­
cadação de adicional de frete, como V. Ext mu-itO bem 
colocou, já na época da informátiCa, por que não? Isso 
tudo já está trabalhado em cima, também por falta de re­
cursos. Tentativas houve, na época do--Dr. Hélcio; de se 
implantar alguns programas de computação na adtninis­
tração desses processos. Por exemplo, no caso específiCo 
que aqui estou em referindo, que é a seção do controle de 
pagamento da construção naval, que ê O âmago dessa 
Questão, tíi1hamos oito funcionários no final da nossa 
gestão de onze meses e nessa seção nós encontrávamos, 
unicamente, de nível superior, um Estatístico, que era o 
chefe da seção, que eu coloquei como c_hefe da seção, que 
é um dos cinco indiciados no final do inquérito, funcio­
nário antigo. 

Tentativas houve, junto ao Dr. Hélcio e junto ao br. 
TarcíSio,JU.rito aó Mini!itro dos Transportes, Dr. Eliseu, 
no sentido de transformar a SUNAMAM nul}l organis­
mo mais âgil, que permitisse a contratação de pessoal 
adequado a um banco de fomento, gerenciando, como 
bem colooou o Sr. Senador Virgílio Távora, a fâbuta de 
dinheiro que é o Fundo de Marinha Mercante. Despre­
paro técnico e despreparo material era completo dentr~ 
da SUNAMAM, razão por que na sua fase final de ad­
ministnição, a Diretoria Financeira houve po:r-bem pre­
parar um relatório, já que não era possível a transferi 
mação da Superintendência num organismo mais âgi~ 
com características mais adequadas a um ban_ÇO ·de f o} 
mento, que, pelo menos, se promovesse a trarisferênciÁ 
da administração da gestão do Fundo de MariRha Me~­
cante para uma instituição que já tivesse essa estrutura 
formada, qual seja o BNDS. Razão por que, o Sf. Mini~ 
tro Cloraldino Severo veio, depois, homologar essa deci~ 
são, transferindo a gestão do Fundo de Marirlha Mer­
cante para o BNDS, como estâ hoje em dia, dentro de 
um organismo realmente aparelhado, com todas as con­
dições têcnicã.s ·materiais, mecânicas, institucionais-. cOiri. 
tradição no mercado, para funcionar como gestora do 
Fundo de tal rna~mitude, tal importância. __ 

Dentro da suNAMAM. realnlente:e-ra herc-tifeO-eiie-­
róico o trabalho de administrai-. E, hoje, se vê, pelo re­
sultado_das Comissões de Inquérito, bastante oner:oso 
para quem o fez, porque enxovalhado, como se crimes 
houvesse cometido, como eu, que vou depor e exP,or as 
falhas existentes nas apurações e que conduzem a resuf~ 
tados absolutamente errados. 

O SR. PRESIDENTE (Virgílio Tãvora)- D.r. Rpnal­
do, não insi.stiremos mais no ponto, mas no fina:I do ~eu 
depoimento vamos ainda percutir bem este asSunto. Na 
nossa opinião, o maior de todos os crimes que podem ser 
imputados à SUNAMAM é essa estrutura !=" ~ manelh:t 
com que se organizou, durante todo~ esse$ àÍ1?S, ~erindp 
bilhões e bilhões e bilhões de cruz~ros, -ttpdo, Como V. 
S• disse, apenas um funcionário de< nível.Superior, não é? 

O SR. RONALDO WEINBBRGER TEIXEIRA -
[;. 

O SR. PRESIDENTE'"(Virgfiio Távora)'- Feito esse 
interregno, pode v. s• complementar. 

O SR. RONALDO WEINBERGER,TEI)CEIRA -
Então, só complementando, dentro dessas;.qua'tro se~ões,. 
para V. Ex• ter uma idéia da amplitude e da respons~bili­
dade da Divlsão de Aplicações, nós tepw§ mais" três 
seções: a Seção de Financiamentos, que era encàrregada 
de, após a conclusão dos navios, levantar o custo doS fi­
nanciamentos, preparar as planilhas para !,erem enc_ami­
nhadas aos armadores, com intuito de cobrança dos em­
préstimos. Complementando, na mi!Smá ordem de' ra­
ciocínio,-~s encontramos êsSã seção coni. quatrõ funcio­
nários e dos quatro, dois se aposentaram, pm eStaya li­
cenciado por doença, a seção continuou funcionãndo co­
nosco com apenas um funcionário até a fim do meq. 
mandato. Nos onze meses que estive lã, ~sa seção tinha 
um único funcionârío para pegar todos ·os créditosf 
Quando os navios eram entregues ele tinha que preparar 
as planilhas e etc. Por sorte, para auxiliâ-lo, nessa seção 
nós tivemos êxito na implantação de um programa pe--
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queno de computação, junto ao CPD da SUNAMAM, 
que possibilitou jâ uma agilização muito grande no tra­
balho desse único funcionário. Corno a eittrega dos na­
vios também era mais lenta, não acontece todo mês, foi 
possível nós trabalharmos unicamente com um funcio­
nário. Mas também, aí, era um risco muito grande, por­
que envolvia uma necessidade de trabalho muito maior 
do que um único funcionário ·seria dado ter. 

A seção de Custos, que era- encarregada de revisar to­
dos os processos, depois de analisados pela seção de 
Controle de Pagamentos, preparava os documentos, a 
fim de encaminhar o pagamento. E fazia um acompa· 
nhamento do custo da construção dos navios. E, final­
mente, essa seção de Controle de Retorno das Apli­
cações, que também era outra seção de capital importân­
cia dentro da SUNAMAM porque encarregada de 
acompanhar a cobrança dos empréstimos feitos pela SU­
NAMAM para financiar os naviOs. Essa seção iniciou 
CQm seis funcionários e, também, terminou com cinco. 

O SR. VIRGILIOTÃVORA- SECRA. 

O SR. RONALDO WEINBERGER TEIXEIRA -
SECRA - Seção de Controle de Retorno• das Apli­
caÇões. 

O SR. PRESIDENTE (Virgílio Távora)- 1:: essa, que 
é de custo? 

O SR. RONALDO WEINBERGER TEIXEIRA -
A de custo é SEC. 

O SR. PRESIDENTE (Virgílio Tâvora)- Sim, quan­
tos funcionários? Tem V. S• ideia? 

O SR. RONALDO WEINBERGER TEIXEIRA­
A SEC tinha nove funcionários e acabou com oito. Ti­
nha entre eles três datilógrafas, para razer todo o serviço 
de datilografia da Divisão, e que depois se reduziu a 
duas, porque uma foi transferida para outro organismo. 

Essa Seção de Controle do Retorno das Aplicações, 
como eu estava dizendo a V. Ex•, era de fundamental im­
portância, porque se não bem cuidada poderia conduzir 
il alguma coisa como foi verificada, por acaso, depois eu 
vou abordar esse ponto, na gestão que nós tivemos à 
frente, ainda a Assessoria do Diretor Financeiro, por um 
despreparo, uma falta de orientação adeqüada desse pes­
so,al que funcionava nessa seção e durante, anos a SU­
NAMAM cobrou os finanCiamentos de forma errada, 
obviamente, com prejuízo para ela. Não vimos, na êpoca 
que levantamos, nenhuma atitude dolosa ou de intuito 
maléfico por parte dos funcionários mas, sim, por abso­
luto despreparo deles de entenderem sequer a fórmula 
que estava prevista no contrato e como aplicá-la. Única 
fórmula contratual de uso nacional de correção mone­
tária. Então, estas duas seções; a Seção de Controle de 
Pagamento à Construção Naval e a Seção de Retorno 
das Aplicações eram, juntas com com a Divisão de Arre­
cadação, as peças mais importantes da administração fi­
nanceira da SUNAMAM, porque a arrecadação, trazin­
do a receita da SUNAMAM institucional, a de Controle 
de Pagamentos, repassando os recursos do Fundo de 
Marinha Mercante para os estaleiros, sob a forma de fi­
nanciamento aos armadores, e a SECRA no intuito de 
administrar esse retorno convenientemente_ à SUNA~ 
MAM. Então essa explanação é unicamente para uma 
melhqr compreensão da nossa situação. 

V. Ex• falou sobre as condições que n6s tínhamos, na 
SUNAMAM, de pessoal, porque não contávamos ainda 
com um programa de computaçãQ. Na Seção de Contro­
le de Pagamentos da Construção Naval, existia um pro­
grama jâ bastante antigo implementado e basicamente 
orientado para ser integrado à origem da contratação do 
navio, uma peça única de processamento. Todo progra­
rn:~ dessa natureza é muito coinplexo para ser desenvol­
vido. Então, o ideal seria que todo o processo, no mo­
mento em que chegasse uma cobrança, fosse feito pelo 
computador, avã.liando aquela famosa fórmula, que já 
lhes trouzeram aqui, de reavaliação de custo, a fim de ser 
processado e calculado rapidamente com muito maior 
consistência e muito maior segurança, e ali avalíados as 
correções e incorreções. Isto tudo era feito por cinco fun­
l::ionârios, como lhes disse. 

Por incrível que pareça, aqui colocaria as condições 
que encontramos na DIAPLI, na Divisão de Aplicações, 
condições ambientais inexplicavelmente ruins -e absolu-
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lamente difíceis de controlar. Tfnhamos uma Divisão, 
com toda essa responsabilidade, situada em 4 salas, onde 
sequer existia armârios suficientes para-guardar os pro­
cessos que se acumulavam durante a fase de análise; não 
tínhamos o pessoal necessário, e, o que é mais grave, en­
contramos a Divisão com um número de máquinas de 
calcular insuficiente. 

Quando entramos na Divisão, para os funciOnários 
trabalharem na revisão dos câlculos, era preciso um ter­
minar o trabalho para passar a mâquina para o outro. 
Isso nas duas seções que eram encarregadas de todos os 
câlculos. 

Depois de algum tempo, dois meses que passamos lã, 
tomamos conhecimento de um fato m)Jito grave, porque 
verificamos, em uma repassada que estamos fazendQ 
sobre os câlculos, não dessa Seção de Controle de Paga­
mentos, e sim a da SECRE. Em virtude dessa incorreção 
que estava havendo no cãlculo da correção monetária, 
estávamo~nos detendo na Chefia da Divisão, apesar de 
nã_d ser nqssa responsabilidade a revisão de câlculo, pelo 
volume do trabalho não era pertinente à nossa função re­
ver os cálculos, recalculando tudo. 

Eventualmente passávamos, chamávamos o funcio­
nário para orientá-lo melhor e recalcular. Constatamos 
um dia que a mâquina que ele vinha calculando, apesar 
de ele trazer a fita para demonstrar que o cálculo estava 
certo, a mâq.uina estava imprimindo o cálculo errado. 
Ou seja, a mâquina de calcular errava no cálculo. Então, 
não era o funcionário que estava errando, era a máquina 
que estava calculando errado, ele estava copiando o re­
sultado da máquina impresso na fita. Nesse mesmo dia 
levei o fato ao Diretor-Financeiro e apelei que iria parar 
"o serviço, porque não confiava em mais nada. Nessa se­
mana o Dr. Hélcio autorizou, pela primeira vez na ges­
tão da SUNAMAM, pelo menos foi como nos coloca­
ram, a compra de máquinas novas, uma para cada fun­
cionário. Então, dentro da vida da SUNANAM, pela 
primeira vez, as duas seções que eram encarregadas de 
toda essa cillculeira dentro da SUNAMAM, cada fun­
cionário paSsou a contar com uma llnica máquina de seu 
uso único, exclusiva e nova. Isso em questão de dois me­
ses, pelo prazo necessário de fazer concorrência etc. Du­
rante esses dois meses, simplesmente, tivemos que correr 
o risco dos cálculos errados, encostando a máquina que 
jülgávamos estivesse com cálculo erradO. 

Isto, rapidamente, só para os Srs. terem uma idéia do 
que era o trabalhar na SUNAMAM. 

O SR. PRESIDENTE (Virgílio Tãvora) - Pediria 
atenção do Relator para este ponto. 

O SR. RONALDO WEINBERGER TEIXEIRA -
Outro fator que nos dava muita insegurança e muita per­
plexidade, mas era impossível de resolver, era termos, 
como disse antes, já tinha trabalhado em banco de inves-: 
timento, no INVESTBANCO, do Dr. Roberto Campos, 
e no meu início de carreira, ainda jovem, muito jovem, 
em bancos comerciais. Em tod_o estabelecimento ban­
_c_ário,·como tal SUNAMAM pretendia ser, é praxe um 
manual de rotinas que estabeleça como proceder em 
cada um dos casos em que se tenha de fazer. Digamos, 
em um banco como se proceder no câlculo de desconto 
de. duplicata, como proceder no cálculo de desconto de 
empréstimos a longo prazo, como proceder em conta 
corrente, etc. A SUNAMAM carecia absolutamente de 
qualquer manual dessa natureza. 

Essas seções que eram encarregadas de fazer toda essa 
anâlise dos processos, pagamentos, etc. se louvavam em 
cópias de pareceres, cópüis "xerox" de resoluções, como 
a famigerada 6.043, que foi já entregue por diversos de­
poentes aqui, cópia da Resolução 6.032 que deu a justa 
causa. Enfim, eram cópias .. xerox" que eram entregues, 
quando ingressamos a SUNAMAM, e, por incrível que 
pareça, versões semelhantes no seu conteúdo, mas diver­
sas, eventualmente, na sua forma de apresentação. A 
p.043, por exemplo, me foi fornecida com uma cópia do 
.. Diário Oficial", uma cópia do "Boletim da SUNA­
MAM" e uma cópia que era da própria resolução assina~ 
da pelo Superintendente Comandante Falhares. Então, 
um único documento poderia ter três figuras apresenta­
das e esse documento era a ordem de trabalho que tínha­
mos. Eram documentos que eram arquivados, soltos e 
que eram objeto de consulta para orientação da chefias e 
dos funcionários encarregados desse trabalho, ao mesmo 
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tempo ·que os contratos de construção tinham clãusulas 
que definiam toda a metodologia de cãlculo, toda a me­
todologia de correção e aquela fórmula contratual. 

Para V. Ex•s terem idéia só do nível, trago, por exem­
plo, um documento, que era um dos que tínhamos. 
Tínhamos relatórios confidenciais da Assessoria do Di­
retor, que o Diretor homologava e mandava às Divisões, 
para que estas elas conhecessem e aplicassem. Tínhamos 
consulta feita pelo Direto-Financeiro-Substituto à Pro­
curadoria, a Procuradoria definindo por um parecer. O 
Diretor mandava, então, uma cópia para as divisões, 
para conhecerem e aplicarem. Diversas comunicações in­
ternas, memorandos que eram encaminhados, explican­
do como funcionar com determinadas matérias. Paga­
mento de evento de construção e respectivos reajustes, 
uma instrução -do_ Dr. Arlindo Valentino, Diretor­
Substituto: 

Recebemos um exemplar desta instrução de serviço 
de? E até mesmo uma folha como esta, que era uma in­
terpretação da 6.043, pela Procuradoria da SUNA­
MAM, sobre o entendimento da aplicação daquela fami­
gerada retroatividade. 

Então, lhes pergunto, como funcionários subalternos 
a mim ou até mesmo eu, em um nível de divisão, chefia 
de divisão, que recebiam documentos dessa natureza, 
como bons para serem aplicados, por parte da Diretoria, 
na pessoa do seu Diretor-Substituto, que era quem se en­
carregava desse ordenamento_, desse acompanhamento 
quando ingressei lá, podíamo-nos opor ou criar qualquer 
obstáculo a essa regulação ou a essa forma de trabalho? 
A alternativa seria: não, não trabalho aqui, vou embora. 
Ou, então, tentarmos chegar a um acordo, para melho­
rar, como, aliás, foi a tentativa desenvolvida pela Admi­
nistração Hélcio Costa Couto, durante pelo menos o 
tempo em que permaneci lá e que pude testemunhar. F oi 
mudada muita coisa, inclusive a peça mais importante 
dentro da SUNAMAM, que é o contrato de construção 
naval, foi totalmente reformulado na Administração 
Hêlcio Costa Couto, se expurgando do antigo contrato 
feito para o 11 PCN, algumas noções, alguns conceitos 
que eram bastante inadequados para um banco de fo­
mento, e que, depois, abordaria no final. 

A respeito dessa questão dos manuais, gostaria de fa­
zer só uma ressalva, por exemplo, quando depusemos na 
Comissão de Inquérito e fizemos referência a este fato, 
um dos membros da Comissão de Inquérito s-e esPantou, 
como os Srs. Senadores também se e;spantaram, com 
essa carência, e perguntáii por que não propusemos ao 
Dr. Hélcio que se criasse um manual de operações den­
tro da SUNAMAM. 

Ora, se nã-o conseguimos contratar um técnico de nível 
superior para trabalhar dentro, não nos poderíamos dar 
ao luxo, a SUNAMAM - creio - não poderia dar-se 
ao luxo, se não tinha mão-de-obra qualificada para tra­
balhar no desenvolvimento executivo_ de seus trabalhos, 
de destacar ainda gente para passar meses trabalhando 
em um manual de operações. Infelizmente essa carência 
ficou existindo. Creio que hoje em dia, no âmbito do 
BNDES, essa questão tenha sido suplantada. 

'Nosso trabalho, enquanto permanecemos na Assesso­
ria da Diretoria Firianceira; inicialmente acompanhamos 
uma revisão, que tinha sido ordenada pelo Diretor Fi­
nanceiro, de todos_ os processos de 6.043 que estavam em 
fase de cobrança, ou seja, todos os processos de 6.043 
nessa época eram examinados pela Divisão de Apli­
cações, depois subiam à Diretoria -Finailceira, pai-a a A:s­
sessoria que dava repasse nesses processos, examinando 
e vendo se existia alguma falha. Então", muitas dessas fa­
lhas foram eliminadas. Daí surgiram alguns desses docu­
mentos, que procuram ordenar melhor essa questão da 
cobrança da 6.043, dos crédftOs -baseados nesse docu­
mento que foi a 6,043: 

Esse processo de revisão da 6.043 era desenvolvido 
pelo Dr. Roberto de Oliveira Lima- Assessor;-í)r. Bra~ 
ga; e eu participeí alg"U:m tempo. Logo em seguida nos foi 
dada a tarefa de fazei uma avaliação de créditos de esta· 
leiros, em virtude de uma norma que o Dr. ~leio havia 
baixado, também, bastante pertinente em qualquer insti· 
tuição bancária, de que qualquer pedido de financiamen­
to novo, ou seja, qualquer armador que pretendesse ob­
ter um novo financiamento da SUNAMAM, a primeira 
c-oisa seria examinar a sua ficha de cadastro, vamos cha­
mar assim, ou seja, examinar se esse armador estava com 
os seus compromissos junto à SUNAMAM de pretéritos 
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financiamentos tomados. em dia. Em virtude disto, rios 
foram trazidos alguns casos que estavam na Comissão de 
Enquadramento, que examinava esses novos financia­
mentos, carecendo de informações, e que havia infor­
mações discrepantes peta divisão de aplicações na pessoa 

·daquela Seção de Controle do Retorno das Aplicações, e 
o Diretor Financeiro i:tos pediu que fizêssemos uma revi­
são nesses cálculos, para ver _a que havia. Foi quando 
oos deparamos com essa incorreção que estava havendo 
nO erro de aplicação da fórmula da correção monetária, 
que estava trazendo um prejuízo muito grande à SUNA­
MAM .. 
. À diferença única no trato do problema pela Adminis­

iração Hélcio Costa Couto e o Ministro Eliseu, na ques­
tão desses armadores inadimplentes, foi a não feitura de 
nenhum escândalo, se V. Ex• permite. 

A ordem de grandeza d.esse débito hõje se avizinha de 
140 milhões de dólares,. Está em cobrança judicial pelo 
BNDES. Foi fruto do trabalho_ que desenvolvemos ca­
sualmente, em virtude de outra tarefa que nos foi incum­
bida pelo Diretor. Constatamos que houve essa 
cobrança irregular. Cofoco a V. Ex•s unicamente o se­
guinte: quando verificamos isso, foi feito um relatório ad 
Dr. Hélcio inicialmente,_ que o le~ou ao Ministro Eliseu, · 
que existia, primeiro, um diferencial no passado de' 
cobranças, que haveria casos de armadores que teriam 
pago pelo financiamento menos da metade _do financia­
mento que era devido, simplesmente pelo erro do cálculo 
da correção -monetárta. Havia, ainda, pendência, pelo 
_sistema de amortização interna, à conta dO adlcioilal, al­
guns montantes elevados de débitos atrasados.. 

Entã.o, a orientação recebida pelo Dr. Hélcio do Mi­
nistro Eliseu foi a de que"a questão do débito passaêl.o, 
como jã estava homologado, inclusive pelo Tribunal de 
Contãs e pela própria auditoria da SUNAMAM, que 
não havia politicB:mente nenhuma condição de se rever 
aquilo, porque eram volumes muito difíceis de se averi~ 
guar, mas que, a pâ.rtir daquele momento, que se aplicas­
sem as fórmulas estritamente corretas, como previsto no 
contrato, e não mais se abrisse mão dessa cobrança, de 
forma c.orreta. _ . 

Então, o que digo: V. Ex•s desses 140 milhões de dóla­
res na época, um dos maiores devedores era a Compa­
nhia de Navegação Lloyde Brasileiro, a estatal, a respon­
sável pelo maior débito, eram débitos em atraso não pa­
gos, não aqueles que teriam sido pagos erradamente no 
passado. Unicamente débitos não pagos, principalmente 
a arma_S:ão de cabotagem, por razões que eu até justifico 
em algumas coisas - se confessam incapacitadas de pa­
gar pelo nível que atingiu esse montante. 

Então, foi um trabalho feito pela Diretoria Financeira 
e levado a cabo, e, graças a Deus, nessa questão, conse­
guimos êxito nesse peqUeno Programa de computaçio 
que instalamos, antes de sairmos da Divisão de Apli­
cações, e esse trabalho, que era feito pelos seis funcio­
nários de cálculo dessas prestações, passou â ser feito 
previamente pelo computador, e eles só faziam referen­
dar, para ver se estava de acordo. Então, a cobrança dos 
financiamentos passou a ser feita, pelo menos, de forma 
c;.orr.eta. 

Trabalho semelhante foi feito na Divisão de Arreca­
dações, por ordem do Diretor Financeiro. 

Fiqalmente, trabalhamos também na Comissão de En­
quadramento, representando a Diretoria Financeira, que 
era.a que avaliava os novos contratos de financiamentos 
pleiteados. Já na fase final, quando do afastamento do 
Dr. Hélcio, retornamos à Assembléia da Diretoria Fi~ 
nanceira, permanecendo nela de janeiro de 83 a junho de 
83, quando, finalmente, solicitamos o afastamento da 
SUNAMAM, perante o Almirante Jonas Correia da 
c~~- -

Na DIAPLI, então, tivemos uma teritat1va de reestru­
turação e reaparelhamento, infrutífera em muitas coisas, 
t_ivemos algum êxito em outras. Reputo êxitos muito pe­
quenos, até pelo curto espaço em que permanecemos lá e 
pela impossibilidade de obter recursos que a SUNA­
MAM tinha para destacar para a melhoria da sua estru­
tura operacional. 

No maiS, nosSo trabalho era de orientação dos funCio­
nários nas questões dos financiamentos. 

Depoís de sairmOs da SUNAMAM, passado aigum 
tempo, retornamos à inciativa privada, trabalhando 
como consultor de empresas, eventualmente trabalhan­
do assessorado pela minha mulher, que é advogada, ba­
sicamente na área de economia, quando veio a· surgir, 
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ainda no decurso de 84, os primeiros sinais de um "es-:. 
cândalo SUNAMAM". Esses sinais, que ainda não eram 
através da imprensa, foram trazidos a nós por ex­
conhecidos que fizemos, quando trabalhamos na SU­
NAMAM., que eram funcionários dos estaleiros, quere­
presentavam os estaleiros diuturnamente dentro da SU­
NAMAM, acompanhando os processos, e que nos en­
contramos na rua e nos disseram; olha, existe uma co­
missão de tomada de contas que está revendo todos os 
cálculos, dentro do ordenamento absolutamente diverso 
que estamos discutindo, e que está contestando todos os· 
trabalhaos feitos por vocês. Acho que isso aí, vocês l! que 
têm que se defender, porque temos consciência tranqifila 
de que fizemos o que tínhamos de fazer, porque existe 
uma regra estabelecida~ _Se essa regra agora está_ sendo 
contextada pela comissão, os interessados finais, que são 
os estalefros, têm que discutir isso. En.tão, já em meados 
de 84 a coisa resvalou para a imprensa, já sob a forma de 
escândalo. 

Permito-me aqui fazer um reparo quanto a formação' 
desse escândalo, a origem desse escândalo, o porquê des~ 
se CSdúidalo, que, aliás, não houve, ele nunca existiu na 
forma proposta. A ithpresa foi levada à posição de que 
teria havido um rombo dentro da SUNAMAM da or­
dem de 580 milhões de dólares, ou seja, até admitida 
uma vez pela imprensa, por informações do Ministério 
dos Transportes, da existência atê- de um navio-papel, ou 
seja, teriam sido liberados somas fantâsticas até para na­
vios inexistentes~ Isso lamentamos nós que trabalhamos 
lá, todos, pela in verdade disso. Não culpamos a impren­
sa, julgamos que a imprensa unicamente fez foi retrans­
mitir para o público as informações que recebia. 

A orígem do escândalo, eu retorno, iniciou-se mais 
preciSamente em abril de 83. Logo após a saída do Dr. 

· ~leiO, quai:tdo o Almirante Jonas assumiu, a situação fi­
nanceira da SUNAMAM agravou-se excessivamente. O 
Dr. :blcio deixou um pleito junto ao Ministro Clor<J]di­
no, no sentido de, para melhorar a arrecadação da ·su­
NAMAM, que foss_e mudada, aumentada a alíquota do 
adicional de frete, que foi homologado poSteriormente a 
ele, à s_aida dele, e que só teve reflexo na SUNAMAM 
após a minha safda, que foi em junho, só teve reflexos na 
SUNAMAM com melhoria de arrecadação de caixa em 
agosto de 83. 

Por força dessa carência de recursos, por forças das 
determinações que o Governo dava, de que a dívida ex­
terna dá SUNAMAM tinha que ter prioridade no paga· 
menta, não poderia mais ser usado o Aviso GB-58. Hou­
ve orientação miniSterial de que, depois de acordos, me 
parece, de entendimentos com a área financeira do Go­
verno, que a dívida externa seria atendida pelo Tesouro. 
E que a parca arrecadação do adicional de frete, isto vol­
to a reafinnar, em abril de 83, a parca arrecadação de 
adicional de frete fosse destinada, única e exclusivamen­
te, para atender os pagamentos da construção naval nos 
eventos de construção de embarcações ainda em fase de 
Construção - os recentemente construídos e aqueles em 
fase final.de constr1:1çãó ...::..., a frm de que o parque indus­
trial não 'Sofresse CQ),~ps01. 

A dívida interna da St!NAMAM é representada por 
compromissos com os bancos, diretamente tomados pela 
SUNAMAM, e a4Ue1es tomados pelos estaleiros, funda­
dos naquelas famigeradas cartas de cessão de crédito, 
homologadas pelo seu Superintendente Hélcio Costa 
Couto. Essas cartas eram baseadas nesses crêditos da 
Resolução n9 6.043, tambêm por orientação pregresSa do 
ex-Ministro Eliseu Resende, de que essas operações 
6.043, já que como legítimas eram entendidas- e semple 
fo.ram atendidas, não poderiam ter um pagamento a cur­
to prazo, porque não havia possibilidade do Te'souro ab­

- sorYer isto, então foi autorizado que os créditos da 6.043 
f~em servidos aos estaleiros como garantias a crêditos 
tomados para eles, para futuro pagamento e atendimen­
to~ pela SUNAMAM. Ou seja, o estaleiro recorria ao sis~ 
tema bancário, oferecendo crêditos a que tinha direitQ 
legítimo perante a SUNAMAM, para que, ao vencimeu:­
to das operações, normalmente de mêdio a longo prazot 
-operações 63 e 4.131-, junto ao sistema financeiro~ 
fossem resgatadas pela SUNAMAM, atiavés do cumpti: 
menta do atendimento desses créditos que eles'tinhani 
perante a SUNAMAM. Então, aqui está a origerD:o P«>+' 
cesso escandaloso. A partir do momento em que ds ban~ 
cos se viram absolutamente impossibilitados de recebei 
mais _qualquer pagamento pela SUNAMAM, por otdéns 
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superiores, começou a pressão dos bancos junto aO siste­
ma financeíro -Ou a:-ãdministração financeira do_Governo 
e nessa pressão, coincidiu, em agosto de 1984 - exãta~ 
mente 4oi.s meses depois de ter-me afastado da SUNA­
MAM - a criação da Comissão de Tomada de Contas 
Especia.is, ComisSão essa que fõfiiiSutU.ída, conforme re-­
lato do seu próprio "Presidente aqui nesta CPI, com o ú­
nico intuito de consolidação das contas da SUNAMAM, 
em vi~tude da transferência, já decretada pelo Executivo, 
da gestão do Fundo de Marinha Mercante para o 
BNDES. E o BNDES exigiu, obviamente, que, para re­
ceber esses débito_s e créditos pendentes, se fizesse uma 
tomada de contas, consolidando _t_od_a _ma_ documen­
tação e levando isso com uma data certa e aprazada, que 
seria no final de 1983, ao que me parece, pOis já estava 
fora da ~NAMAM. 

Então, a Comissão de Tomad_a de Con_tas (oi_çt:ia._da, 
basicamente, com esse intuitO: consolidar as contas já 
existentes e jâ homologadas em função de regulamentos, 
então exitentes, e considerados legalmente válidos e sem 
nenhuma discussão legal pertinente, pelo menos dentro 
da SUNAMAM. Eram aplicações de conceitos contra­
tuais, vigentes desde 1974 e que não competiria à admi­
nistração Hélcio COsta Couto na execução final de con­
tratos, contestar porque seria a mesma coisa que rasgar o 
contrato", contrato público, que tinha que ser cumprido e 
que tinha cláusulas que, realmente, não eram as mais 
adequadas para os interesses da SUNAMAM. A Res_o­
lução n'? 6.043 e o seu famigerado protocolo, documento, 
este último que teria sido objeto de uma análise pela Pro­
curadoria da SUNAMAM, reconhecendo ele como legí­
timo - e repitO - na nossa gestão, quando nós ingressa­
mos na SUNAMAM- esse rol de documentos·quepas­
sei, inclusive, às mãos da CPI, entre eles a Resolução n~" 
6.043 e a ResolUção nl' 4.492. que deixo de entregar por .. 
que já são voh;.mosas aqui dentro.....:;; nos foram entregues 
como regras que tiitham que ser cumpridas. Numa chefia 
de secção nUma 6hefia' de divisão, nós não poderíamos 
discutir se aquele documento era legalmente válido. Era 
a mesma coisa se dentro do Banco o Diretor chegar e di­
zer qu~ vOcê é a chefe da divisão e será encarregado de 
assinar e:~ses chequ~ aqui, você os tem aqui, você tem 
poder~ para isto e: aonde é que estão os seus poderes 
para lhe dar esses poderes? E responde: "Não, eu não 
aceito~ sua palavra", É uma incoerência nesse nível. En­
tão, ós documentos que nos foram repassados eram bons 
e para mim são válidos e bons até hoje. Eles, ainda, não 
foram revogados, pelo menos expressamente. Eles foram 
revogados, de fato, pela adoção de critérios diferentes 
pela Comissão de Tomada de Contas, como vou de­
monstrar aqui. 

E esses famigerados 580 milhões de dólares- de onde 
surgiram? Primeiro, não eram 580 milhões de dólares. 
No quadro que passei aos Srs. e que, na verdade, saiu 
publicado no revista Sei1hor mã:s que era de amplo co­
nhecimento do Ministério e que é consolidado com data 
de outubro de 1984, eram valores, exatamente, que fo­
ram os últimos valoies fechados e compromissados pela 
SUNAMAM, na administraÇão Hélcio Costa Couto e, 
finalmente, pelo últ~ffio- processo homologado pelo Al­
mirante Jonas ainda, eu estava lá na função de Assessor 
e que foi um pro.cesso de 15 milhões de dólares. A dívida 
da Resolução n~" 6.043, garantida pelos bancos, era da 
ordem de 438.9 ·milhões de dólares. A diferença de 438 
milhões de dólares para 580 milhões de dólares q\le foi o 
valor consolidado à data de dezembro de 1984- só pos­
so atribuir a juros de mora e por inadimplência da autar­
quia ou da União perànte o Sistema bancário e que não 
abre mão de recebê-los como ninguéril. abriu mão de 
recebê-los. É contratUal e legítimo como, alías, em con~ 
sultas anteriores feitas ao Banco Central ou ao Conselho 
Monetário, o Conselho Monetário Nacional informou à 
SUNAMAM que as condições contratuais -não tinham 
que ser contestadas. Elas eram legítimas e tinham que ser 
cumpridas. Então, o famigerado escândalo da SUNA­
MAM de 580 milhões de dólares que, na verdade, só foi 
deixado em 439 milhões de dólares - arredondando -
~irou 580 milhões de dólares e nunca foi desembolsado 
um centavo antes da palavra final, atestatória, de como 
bons os créditos da Comissão de Tomada de Contas, isto 
é evid~nciadi:t pela reportagem, inclusive saída em 1'1 de 
ina,rço de 1985, na mesma data em que publicaram, na 
mesma folha, em que O Globo publicou a íntegra do ofí­
cio que a Comissão de Tomada de Contas fez ao Sr. Mi-
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-nisfro ·clorafdino Severo, apontando as onze irregulari­
dades apuradas na revisão dessas contas. Nessa mesma 
data-e nesse mesmo dia nesse mesmo jornal e nessa mes­
ma página, hâ, aqui, um quadro do pagamento da dívida 
dos estaleiros que já revistos, muito desses conceitos que, 
aqui, eram apontados como irregulares, já revistos e pas­
sados porque esses conceitos levantados como irregula~ 
res, te-riam sido levantados no inicio de 1984. Nós estáva­
mos tratando, aqui, do início de 1985, já então instituída 
a Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar essas 
irregularidades, irregularidades essas que não existiam 
-a própria Comissão de Tomada de Contas já havia re­
v:isto a posição, reconhecendo. que não existiram -, e 
outras que foram levadas de forma absolutamente inade­
quadas, até ao final da Comi_ssão Parlamentar de In~ 
quéríto, e, como coloco- no documentQ que fiz passar a 
essa CPI, com um dírigismo inexplicável, no sentido de 
encontrar culpados onde não havia culpa e sem identifi­
car os verdadeiros_ responsâveis pela formação da cicló­
pica dívida que a SUNAMAM tem, hoje, e não deixou 
de ter, ainda, perante os estaleiros e perante os bancos. 
Bívida que é fruto de cóntratos anteriores, existentes na 
SUNAMAM, e que não poderiam ser tratados, senão 
com respeito a um documento existente, registrado em 
cartório, um documento público e que tinha que serres­
peitado. 

Faço questão de ressaltar este fato importante, Srs-. se­
nadores, o da inexistência do rombo, porque isto- digo 
muito pessoalmente - vem machucando pessoas, até 
hoje, correndo riscos, como a mim próprio. Tenho ale­
gaçõeS, inclusive envolvendo funcionários outros, que 
ainda estão indiciados em inquérito policial por essas ra-. 
zões esdrúxulas, que estão colocadas aqui, e que comen­
tarei, de que teria havido esse desvio. O próprio parecer 
final do Consultor Jurídico do Ministério dos Transpor­
tes, entendeu com clareza isto que vinha no Relatório da 
Comissão de Inquérito, que está conduzindo a esse mal 
entendimento, e manda que se apure onde estão os des­
vios. Os desvios nunca aconteceram. Os créditos foram 
igUais, impedidos de serem saldados perante os bancos 
antes deles pagarem. Hoje temos a situação peculiar de 
riscos a que correm os indiciados, como a de a Procura­
doria da União entender que houve, realmente, um des­
vio, a exemplo do famigerado escândalo do INPS, de so­
mas fantásticas da SUNAMAN e que alguns responsâ­
veis por esse desvio têm que ser punidos, e que, por isso, 
tem que ser buscado ressarcimento de desvios que não 
ocorreram.. Hão houve pagamento. Disseram que hcmve 
pagamento acima daquilo que devia ser e tem que se pa­
gar a diferença para a União. Como, se não houve paga­
mento? Eu faço questão de enfatizar a inexistência: do 
rombo, porque isto é muito sério na vida das pessoas. 

Voltando à CTCE, V. Ex' me perdoe a abordagem que 
faço aos trabalhos desta Comissão. Não conheço o Pre­
sidente, e a minha tendência foi sempre respeitá-lo como 
cearense, porque sou casado com cearense e tenho mui­
tas ligações familiares ..:om cearense. Acho que ele, como 
advogado cearense e ftl.ho de um grande Jurista e filho de 
Professor de Direito no Ceará, hâ de ter feito um traba­
lho com toda a lisura mas me permito contestar a Comis­
são de Tomada de Contas, no momento em que, neste 
depoimento em que tívem-os o interesse em assistir e em 
vários depoimentos públicos junto à Imprensa, de que a 
Comissão de Tomada de Contas nada mais fez do que 
respeitar, estritamente, as regras existentes, cumprindo, 
rigorosamente, aquilo que estava nós contratos e nas re­
soluções, e expurgando, nos créditos que reviu, os enten­
dimentos errôneos dessas aplicações. Eu trouxe dois do­
cumentos que passei às mãos de V. Ex•s,junto com esse 
organograma com seu critério, que é um documento que 
não tem data, não é assinado por ninguém e nem apre­
sentado em papel timbrado mas que foi o primeiro docu­
mento apresentado pela CTC aos estaleiros em final de 
1983, quando começou_a revisão das suas contas e é um 
documento que tem o título: "Critérios a serem observa­
dos no exame final de processos baseados na Resolução 
n~" 4.402 e na Resolução n~" 6.043," Esse documento, no 
seu item 1.4, por exemplo, reza: 

.. 1.4- Não se aceitarão como paSsíveis de rea­
justamento de preços, duplicatas que não corres­
pondero ao evento ou a prorrogação de títulos que 
tenham derivado de eventos de construção, duplica­
tas de serviços." 
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Isto é uma regra nova. Por quê? Eu digo veemente­
mente, é uma regra nova. Aqui, neste depoimento nesta 
CPI, o Sr. Presidente da CTCE, fez questão de salientar 
como -um dos grandes erros encontrados, a aCeitação 
pela Diretoria Financeira da SUNAMAN, na autori­
Zação da homologação desses créditos da 6.043, revisto 
por eles, de que, inadequadamente, se aceitaram reajus­
tes em cima de duplicatas de nacionalização, reajustes de 
duplicatas de motores, porque ele estava evidenciado no 
protocolo da 6.043 e como o protocolo da 6.043 não va· 
lia, esses reajustes não poderiam valer. Ocorre, Srs. Se­
nadores, que reajustes de naciOnalização e reajuste de 
motores, por exemplo, são itens contratuais. O protoco­
lo fez, unicamente, esclarecer a questão - ._.Se _se repor­
tarem às autoridades competentes, aos contratos de 
construção naval, se constatará ... " Aliâs, no próprio de­
poimento do Dr. Cloroaldo, nesta Comissão, em que S. 
Ex• dispôs aquela planilha de cálculo dos eventos em 5%, 
está evidenciado: 5% na contratação de motores, tantos 
por cento na entrega e na colocação dos motores dentro 
da embarcação. Então, esses eventos eram definidos 
como tal, mínimo anexo contratual. Então. quando a 
CTCE diz que não se aceitarão como passível de reajus­
tamento de preços, duplicata que não corresponda, isto 
implicou em a CTCE glosar créditos da 6.043 que envol­
viam duplicatas de reajustamentos, de eventos de moto­
res de nacionalização que nada mais foi do que mudança 
do valor básico do navio - aquele preço-base nacional 
-que, no momento em que mudava gerava o direito ao 
estaleiro, direito legal, contratual e inatacável de cum­
prindo o que o contrato mandava, reajustar todas as par­
celas recebidas e a SUNAMAN só tinha que cumprir no 
contrato, também, ver se os cálculos estavam feitos de 
acordo com o contrato e pagar ou homologar os crédi­
tos, como foi o caso, para serem fornecidos como garan­
tia aos estaleiros para bancos. Outra regra: 

.. 1.5- Considerar-se-á como inicio de vigência 
da Resolução nl' 6.043, a data da sua publicação'D.o 
Diário Oficial da União." 

Isto implicou em dizer nas entrelinhas, que não existe 
o protocolo da Resolução nl' 6.043. Existia um parecer 
da Procuradoria Geral da SUNAMAN, dizendo que o 
protocolo era legalmente válido. Então, no momento em 
que a Comissão de Tomada de Contas, regra que não 
~xistia mais do que essa data, eu passei às mãos de V. 
Ex~s aquele documento que é o entendimento do Dr. Es­
tácio, exatamente sobre a retroatividade da Resolução'n~" 
6.043, que é o objeto do protocolo e que, então, a Divi­
são de Aplicações nada mais tinha do que cumprir. A 
CTCE contestou o parecer da Procuradoria neste item 
I .6, no momento em que ela derrubou a validade do pro­
tocolo, na sua questão de retroatividade. Vejam bem V. 
Ex~s. Srs. Senadores. Eu não estou, aqui, fazendo defesa 
da Resolução nl' 6.043 e do seu protocolo. Estou aqui, 
unicamente, prêtendendo apontar que a CTCE criou re­
gras novas quando ela reviu os créditos que tinham sido 
homologados pelas regras anteriores. Se essas regras es­
tavam ou não erradas, aí faço minhas as palavras finais 
do Dr. Hélcio Costa Couto, nesta Comissão Parlamen­
tar de fnquérito: isto é questãojurfdica a ser decidida em 
forum previsto em contrato, a audiência de um árbitro 
nomeado pelas partes porque o impedimento de docu­
mentos que foram contestados por autoridades que ti­
nh<lm sido homologados como bom por outra autorida­
de que era a administração da SUNAMAN, na pessoa 
do seu então Procurador-GeraL 

Uma outra regra nova no item 3,b; 

"3~b. aceitar-se-â, desde que não tenha sido pa­
gas pela SUNAMAN, que as despesas de concessão 
da duplicata na rede bancária tivessem sido ressarci­
das pela SUNAMAN." 

A(Jui, existe uma primeira incoerência do trabalho da 
CTCE- se V. Ex~ me permitir- item 3.b. Um único 
documento dentro da SUNAMAN que permitia o res­
sarcimento de encargos financeiros aos estaleiros era, 
exatamente, o protocolo da Resolução n9 6.043. Ne~ 
nhum outro documento dentro da SUNAMAN, contra­
to ou resolução. A regra alegada pela CTCE, de que de­
veria se aceitar o regulamento da Resolução n~" 4.402, 
que é anterior a Resolução n~ 6.043, se nós nos reportar­
mos à leitura da Resolução n~ 4.402, não iremos encon­
trar nenhum dispositivo que permitísse à SUNAMAN 
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ressarcir encargos financeiros sobre duplicatas. Então, a 
nova regra que a CTCE adotou é a seguinte: no momenM 
to em que a CTCE entendeu que não poderia haver ne­
nhum crédito homologado pelo protocolo, necessaria­
mente qualquer crédito, por atraso de pagamento ou 
pela Resolução n\' 6.043 mesmo - porque a resolução 
nunca foi contestada e era assim porque foi publicada no 
Diário Oficial, homologada pelo Conselho Diretor da 
SÜNAMAN, era um documento válido e legal, como é 
até hoje- quando não apHcada a Re:~olução n9 6.043 
necessariamente, a cláusula contratual de atraso de pa­
gamento, que é a ~láusula 9.7, que dispõe da mesma ma­
neira -que a Resolução n~' 6.043, unicamente não estabele-­
cendo aquele mês final, por cálculo, o último mês, quai1~ 
do não aplicada a cláusula é como o contrato diz: o rea~ 
juste cai até o mês anterior e não no mês do pagamento 
da duplicata, porém, adiciona os juros de mora, juros es~ 
ses de 1% ao mês e que não existiam na Resolução n9 
6.043. 

Então, a CTCEjã aquí"incorre, no meu entender, e no 
·entendimento de muita gente que já leu isso, na prímeira 
incoerência: se o protocolo, que é o únic.o do_c.umento 
que homologava, dentro do trato das contas públicas da 
SUNAMAN, o reembolso de encargos financeiros a es~ 
taleiros, como que ela, a CTCE, aceita essa regra? Ela 
~novou numa regra, em função do que existia de contra~ 
~o, em função do que existia das outras resoluções acei~ 
tas por elu.. Outro ponto: 

3.c. Em qualquer caso que caiba o reajustamen~ 
to, este somente poderá ser devido após o tr:mscur~ 
so de carência para pagamento contratual: 50 dias. 

Isso aqui foi uma questão levantada pela CTCE, im~ 
postas aos estaleiros e que nada mais é do que a cláusula 
de atraso de pagamento, que prevê a SUNAMAM tinha 
que homologar as cobranças feitas pelos estaleiros no 

·prazo de 25 dias após a entrada dentro da SUNAMAM. 
Após decorridos esses 25 dias, gerava direito ao estaleiro 
de reajustar de novo este crédito por atraso, até que ele 
fosse finalmente pago dentro do prazo .. 

Uma leitura, que me parece infliz, pela CfCE dessa 
claúsula e suas subcláusulas; entendeu que essa aplicação 

·era de 50 dias. Era 25 mais 25 dias, que era o esdareci­
mento dessa cláusula. Então, ela impôs e.<;sa regra aos es~ 
taleiros no início de f984.-Regra nova, porque não esta~ 
va no contrato. A do contrato eram de 25 dias. 

Item 4.b: As despesas de negociação dessa du~ 
plicata serão suportadas pelo estaleiro. Em, contra~ 
partida, o reajustamento de preço do evento ·se-rã 
calculado e devido até o montante que indenize com 
preços os custos financeiros expedidos pelo credor. 

Uma regra nova. A resolução 6.043 não limitava, nem 
o contrato limitava o custo fmanceirO. E a 6.041 nunca 
ouvi dizer que ela tivesse sido um documento espúrio e 
ilegal. O protocolo, sim, foi alegada essa irregularidade. 
Mas a 6.043 nunca dispôs sobre limites. Ela dispôs que o 
custo financeiro seria suportado pelo estaleiro e ao esta~ 
!eira competiria receber integral reajuste pelo contrato. 
Isso dispõe a Resolução n~" 6.043. A CTCE entendeu que 
esse reajuste só iria até o limite do reembolso, ou seja, se­
ria um reembolso indireto o encargo financeiro suporta~ 
do pelo estaleiro. Também uma regra nova, não estatuí~ 
do pela SUNAMAM, anteriormente, por uma resolução 
que a CTCE entendia como legítima, que era a 6.043. 

E de mais para não me perder, o Item C, a mesma cai~ 
sa, o Item D, idem; o Item E, idem. 

Item 7: Nos casos de eventos em que a partici~ 
pação normal do sócio admitirá que o reajustãmen~ 
to posterior incida tão-somente sobre a parcela que 
era contratualmente de responsabilidade ... 

Isso aqui já era acontecido. O que se pretendeu foi que 
.se reajustasse tõJmbém a parcela do armador que tinha 
sido deduzida. Aí não tinha regra contratual existente. E, 
aqui, a CTCE impôs aos estaleiros que fosse estabelecida 
essa nova regra. 

Então, este foi o primeiro documento de critérios e 
normas que a CTCE emitiu aos estaleiros e impôs à revi­
são das contas. 

Posteriormente, ela vem de emitir o segundo doeu~ 
mento, que vem apensado também como o protocolo da 
6.043: 
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"CRITfóR!OS SUPLEMENTARES 
Item l-Reajustamento por atraso de pagamen~ 

to" 

Onde ele revê aquele item que cu chamei dos 50 dias, 
retornando p<.!ra o 25 dias de cobninça-; que era o caso 
ContraftiaL Isso, depois dos estaleiros recorreram -
parece-me, pela informação que recebi - à Secretaria~ 
Geral do Ministério e discutindo a questão jurídica. 
Não, isso aqui é o entendimento de clâusulajurídica que 
está sendo prejudicial a nós. Esse "Critérios SU:p!eri1Cnta~ 
res" é também ele um documento único e totalmente de 
critérios c normas. E aí eU chamo a atenção desta Comis­
são para uma peculiaridade das Comissões de Tomadas 
de Contas. 

A Comissão de Tomada de Contas julgou o trabalho 
feito transcurso da administração Hélcio Costa Couto, 
especialmente a nossa gestão à frente da Divíssão de 
AplicaçõeS, ··usando a palavra final e muito dôfci"rOsa, 
"criminosa", porque aceitamos documentos .espúrios 
·como o protocolo, que era um documento, como ele foi 
levantado nesta C PI, ilegal porque feito por agente inca~ 
paz, não publicado no Diário Oficial, e sem conter data 
de assínatura. · 

Trago-lht!S aqui, agora, dois documentos, por acaso 
emitidos pela própria CTCE,- o primeiro dos quais com 
as me.<;mas características apontadas pelo Dr. ClOdoal~ 
do, com a agravante que também assinatura não tem. 
Sabemos que é da CTCE, qualquer estaleiro ou a própria 
CfCE poderá atestar. E o próprio documento comple­
mentar já o homologa, indiretamente no momento em 
que faz referência a essas. regras. 

Esse d9cumento complementar chamado "Critério 
Complementares" nada mais é do que uma exata cópia 
de tratamento idêntico ao do protocolo criticado pela 
CTCE. Quer dizer, o protocolo era um documento ilegal 
porque foi um documento não datilografado em papel 
oficial, como se.exigiria, o papel não tem tínibre, foi ho­
mologado por autoridade não competente, que ele, no 
meu entender, não tinha competência para estabeiec.er 
regras sobre pagamentos, só o Superintendente ou o Mi~ 
nistr.o_ Também não tem assinatura e também não foi 
publicado no Diário Oficial. Este é assinado pela Presi~ 
dência da ComiSsão de Tomada de.Contas. 

Então, Srs. Senadores, chamo a atenção: Por que tra­
tar a questão da SUNAMAM de forma como foi trata~ 
da,_le_vada à imprensa e ao público, em geral, como um 
grande escândalo? Porque gerado em cima de documen­
tos absolutamente impróprios, inadequados, e até mes~ 
mo ilegais, porque sem a necessária condição legal, esta­
tuÍd:.t no Código de Processo Civil, conforme previu o 
Dr. Clodoa!do Pinto, aqui. 

Os documentos apresentados por nós e que são, me 
parece, do conhccimento da própria Comissão de In~ 
quérito, também padecem desses mesmos vícios. No en~ 
tanto, serviram de base a todo esse trabalho da CTCE e 

-da Comissão de Inquérito. 
Finalmente, como conseqUência de todo esse desenro­

lar da questão, chcgamos à Comissão de Inquérito, cria~ 
da pela Pórtaria n9 30, do Ministro dos Transportes, em 
23 de janeiro de 1985, e que eu me permitiria ler as razões 
que fundamentaram a sua criação: 

"Apurar a regularidade dos procedimentos de li~ 
quidação e pagamentos decorrentes dos programas 
de cOnstrução naval, examinando, quando for oca~ 
so, a validade dos critérios- isto aqui também são 
critérios -, normas e demais atos administrativos 
que deram origem a esses procedimentos, bem como 
apurar a regularidade de emissão de atestados de 
crédito ou de prestação de garantias -à conta e ein 
nome do Fundo de Marinha Mercante, enquanto 
sobre a gestão da antiga SUNAMAM, tudo com as 
decorrentes responsabilidades.'' 

Nada mais preciso, eloqUente e correto do que esta 
-pr-opoSição do Ministro Cloraldino Severo. Era neces­
sário apurar o que existia de irregular, primeiro, no"S pro­
cedimentos e nas normas. Isto competiria à Comissão de 
Inquérito, à luz da documentação apresentada pela Co~ 
missão de Tomada de Contas que foi o órgão que suge­
riu ao Ministro Cloraldino a criação da Comissão de In~ 
quérito. 

Af me vêm algumas questões que eu colocaria nesta 
CPI. A primeira delas me causou muita espécie, e a nós 
que fomos indiciados inexplicavelmente: a adminis~ 
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tração Hélcio Costa Couto, tirante o Comandante Luiz 
Rodolfo, que foi Diretor Financeiro, até um ano e meio 
antes de cu ingressar na SUNAMAM. 

Os fatos, os documentos que levaram a Comissão de 
Tomada de Contas a propor, finalmente, em inicio de 
1985, ao Sr. Ministro Cloraldino Severo a instauração da 
Comissão de Inquérito eram de farto conhecimento da 
SUNAMAM, na adminístraçào final do Almirante Jo­
nas, da própria CTCE., e do próprio Gabinente do Sr. 
Ministro Cloraldino Severo, desde fins de 198], quãndo 
já eclodiam as primeiras pressões dos bancos junto ao 
Ministro no sentido de que fossem solucionados as pen~ 
dências dos débitos perante eles assumidos pelos estalei~ 
ros com garantias da SUNAMAM. 

Transcorreu-se" todo o ano de 1984 se discutindo todas 
essas alegadas e tão, finalmente, difundidas irregularída­
des- ãpont8.das pehi Comissão de Tomada de Contas. Fo~ 
ram 12 meses de trabalhos intensos da Comissão de To­
mada de Contas e do Gabinete do Ministio. ·rnexplica­
velmente, em janeiro de 1985, jâ no apagar das luzes do 
Governo Figueiredo, já quando se definiam particamen-' 
te o Gabinete do Sr. Presidente Tancredo Neves, jâ então 
quando muitas das matérias tratadas pela Comissão de 
Tomada .de CO"ntas já tinham sidO superadas," discutidas 
e revisionadas pela própria Comissão de Tomadas de 
Contas, reconhecidas como não pertinentes como irregu­
laridades, ainda assim, a Comissão de Tomada de con~ 
tas, em inícíos de 1985, repito, propõe à boa fé do Sr. Mi~ 
nistro dos Transportes a instauração de um processo de 
inquérito administrativ"o para apurar regularidade dos 
procedimentos. Esta ComissUo de Inquérito se louva 
toda ela no trabalho da Comissão de Tomada de Contas. 
Esta Comissão de Inquérito chama a seu depoimento 
inúmeras personalidades ligadas à construção naval. Su­
perintendentes, desde 1984, diretores financeiros, desde 
1984, nesse caso, três, que é um onze anos, outro, dois 
anos; e um, um ano e pouco. FuncionáfiOS -de assessoria 
fitwnceira da Diretoria Financeira dá o último à admi~ 
nistração. E, peculiarmente, todos os funcionários da 
Diretoria Financeira que trabalharam na gestão do Dr .. 
Hélcio Costa Couto, ninguém mais. Para trás, nada 
mais. Concentrou-se, então, a Comissão de Inquérito, ú~ 
nica e exclusivamente, não para apurar aquilo que, no 
meu entender, tinha sido o ordenamento do Sr. MinistrO 
Clora!dino: a regularidade dos procedimentos e liqui~ 
dação e pagamento decorrente do programa de cons­
trução naval que vinha desdc-1974. Mas se concentrou 
ela em apurar os culpados das irregularidades que esta­
vam apontadas pela Comissão de Tomada de Contas. Ir­
regularidades essas que, volto a repetir, não eram irregu­
laridades, a maioria delas provadas e repensadas e revis~ 
tas pela própria CfCEjá antes de janeiro de 1985, como 
o próprio dossié ciue apreseritei aos Srs. Senã.dores. 

Quando falo nessa atitude da Comissão de Inquérito,' 
o único termo que, lamentavelmente, me ocorre.é "diri~ 
gismo". Eu me pergunto: qual a razão desse dirigismo? 
A Comissão de Inquérito, no meu entender, não procu­
rou apurar regularidade em procedimento, procurou 
apurar responsáveis por pretensas irregularidades. en­
tendo que são posições absolutamente distintas. a irregu­
laridade tem que ser provada, primeiro, para apurar, de­
pois, quem foi responsãvel pela irregularidade. Não, a ir­
regularidade já foi aceita pela Comissão, como aquela 
apontada pela Comissão de Tomada de Contas. Isso eu 
digo de viva voz, não estou emitindo nehum conceito le­
viano, porque fui um dos indiciados desde a primeira ho­
ra, como um dos funcionários da administração Helcio 
Costa Couto, e que, no inquérito, na sua fase inicial, no 
auto de lnquirição. nos perguntaram sobre várias coisas: 
perguntaram a nossa permanência na SUNAMAM, 
confirmaram nossa permanência na SUNAMAM, em 
que perfodos teriam ocorrido, qual a nossa função, o que 
eu fazia, E, finalmente, se nos apresentaram, como apre-­
sentaram a todos os depoentes, o relatório da Comissão 
de Tomada de Contas com todas as onze irregularidades 
para opinarmos sobre elas. Então, a condução dos traba~ 
lhos far·nesse sentido: não-se estava apurando regulari~ 
dades dos procedimentos, como pretendeu o Sr. Minis; 
tro de Estado, mas já se estava pretendendo apurar res~ 
ponsável por aquelas irregularidades, que foi uma única 
autoridade que chegou a avocar a palavra final. Estas ir~ 
regularidades existem, ponto parágrafo. Vamos ver 
quem são os reponsãveis. 
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E quando falo no dirigismo dos trabalhos dessa Co­
missão de Inquérito, eu me permito salientar que ela, 
nessa apuração necess-ária que se faria, pelo próprio or­
denamento da Portaria n9 30, da regularidade dos proce­
dimentos de liquidação e pagamento decorrentes do pro­
grama de construção naval, primeiro não considerou as 
peculiaridru:les, ou não considerou, com frieza e isenção, 
as peculiaridades totais existentes nos Cõriúatos de cons­
trução naval do li PCN, que geraram toda a dívida, eu 
digo, toda a dívida que hoje está sendo arSUída Pela 
União perante os bancos_ e perante a SUNAMAN, e pe­
rante alguns infelizes na Justiça Federal como tendo sido 
os responsáveis por criá-Ia. 

Digo peculiaridades desses contratos porque eles fo­
ram firmados no ano de 1974/1975, segundo o programa 
de construção naval. Estão em vigência até hoje porque 
alguns dos navios ainda estão sendo conctufdos e, como 
tal, o próprio BNDES ainda libera recursos à luz desses 
contratos. 

Esses contratos têm cláusulas e disposíções, eu não 
chamaria lesivas, no sentido de que não trabalhava no 
Governo, nem era o autoridade que determinou a sua 
confecção em 1974. Ouvi o depoimento de alguns Minis­
tros de Estado e alguns superintendes da época de que 
houve uma política de interesse em incentivar a cons­
trução naval. 

Então, eu chamaria de "Cláusulas peculiares", como, 
por exemplo, o atraso do pagamento de um evento pela 
SUNAMAM, pelos contratos do II PCN após os 25 dias 
que quis a Comissão de iomada de Contas que se trans­
formasse em 50, mas que, lamentavelmente, teve que vol­
tar aos 25 dias, porque era previsto contratualmente, as­
segurava aos estaleiros o direito de repor este v,alor em 
atraso, enquanto não líquidado na sua última etap~. ou 
seja, no último pagamento final, que este valor fosse 
reajsutado pela fórmula contratual. Isto significa reajus­
te do custo industrial e não uma mera correçãQ mone­
tária, o que seria adequa ou pertinente, e des.ejável atual­
mente, pelo menos. Aí eu digo: por que não e se adotou, 
em 1974, a correção monetária? Não sei, só quem homo­
logou ~ses contratos, só quem os gerou é que poderia 
explicar o porquê. 

Os contratos revistos e revisionados na administração 
Hélio Costa Couto incorporaram isto, não por incorpo­
rarem uma grande novidade, incorporaram unicament~ 
porque foram feitos à luz de contratos de qualquer insti­
tuição bancária sadTa. Nós temos urna correção de cus­
tos até a construção, a entrega do evento. Eu construo 
uma estrada, eu devo corrigir o custo da construção da 
etapa da estrada até a etapa se concluir. Se eu não pago 
na data da conclusão da etapa, eu estou devendo aquele 
valor, corrigido a nível de custo, só até aquela data. A 
partir daquela data eu não poderia ter uma correção mo­
netária por ORTN, por UPC, ou simplesmente juro de 
mora arbitrado contratualmente, mas ê uma" regalia con­
tratual, ou seja, estabelecer um reajuste de custo _até que 
vocC liquide esta etapa. Esta regalia existia no contrato 
de construção do li PCN. Esta regalia, a ComiSsão de 
Tomda de Contas pretendeu que era aplicada de fonna 
lesiva pela administração Hêlcio Costa Cnuto, pela divi­
são de aplicações, porque não foi neCéSSadiúiieilte diri­
gente em procurar evitar que esta regra contratual de um 
documento publicamente feito fosse cumpridaL 

A Comissão de Inquêrito passou por cima dessa pecu­
liaridade dos contratos. 

Outra peculiaridade que existia no contrato, que tam­
bém trazia conseqUências pelo rtJ!I'C6 desagradâveis, 

para não sermos mais 'incisivos à SUNAMAM, aos co­
fres da SUNAMAM, ao Fundo da Marinha _Mercante e 
a longo· prazo um esvaziamento previsto, era o fato de 
que, de acordo com os contratos de construção oaval do 
Il PCN, todo cruzeiro que se despendia para pagar aos 
estaleiros pelo financiamentO,- Pela construção do navio, 
não tinha nenhuma vinculação estreita com o financia­
mento que depois o armador teria responsabilidade de 
respondere de_v_olver à SUNAMAM, ou seja, eram autô-

. nomas as pessoas, os valores. A SUNAMAM liberava o 
estaleiro com base no preço base nacional. 

Eu estou remem orando a esta CPI o depoimento de 
várias autoridades, q preço base nacional. Como os Se­
nhores se recordam, ê um valor superior ao preço inter­
nacional. O preço internacional da embarCãçãO,-'ifrbitra­
do que era pela Diretoria de Engenharia, era sempre um 
preço inferior àquele que era feito no Brasil, que era o 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) 

preço base nacional, e este diferencial entre o preço inter­
nacional e o preço base obviamente era o prêmio, ou se­
ja, aquilo que o Governo investiria a fundo perdido para 
construir e assegurar a instalação do parque de cons~ 
truçào naval no Brasil. Só que os financiamentos da 
construção naval do 11 PCN, ao liberar ao estaleiro, ele 
liberava pela parcela maior, com baSe na parcela maior, 
preço base nacional. Quando ele ia calcular o financia­
mento que o armador tinha que pagar, ele era calculado 
sobre o preço íntemacíonal, pela parcela menor. O prê­
mio não era calculado pelo diferencial, ele era imposto 
por parâmetros diversos. Aquele preço base nacional era 
corrigido mês a mês, a tê a conclusão do navio, por qua­
tro variâveis que cresciam aceleradamente bem mais do 
que a variação do dólar ou a variação da ORTN, porque 
era a variação dos salários dos estaleiros, do preço do 
aço da coluna inicial de preços da Fundação Getúlio 
Vargas e da coluna de produtos metalúrgicos da Fun­
dação Getúlio Vargas. Então, o somatório dessas quatro 
variàveis sempre, a qualquer momento, deu sempre mais 
do que qualquer variação do dólar, mesmo quando hou­
ve maxidesvalorização, se tomada a base do contrato até 
ali. 

A peculiaridade que existia nos contratos de cons­
trução naval no 11 PCN tambêm era essa: a SUNA· 
MAM libemva os estaleiros por um valor maior e cobra­
va depois por um valor menor, este valor menor atuali~ 
zado pelo dólar na entrega do navio. E sobre esse valor, 
calculava 85%, porque eram aqueles 15% que o armador 
tinha que entrar na parcela dele. Eu digo que é uma pe­
culiaridade. Para os Srs. Senadores terem uma idéia, 
quando estâvamos na Divísão de Aplicações, suigiu um 
caso que foi o espanto do Dr. Hélcío, do Dr. Tarcísio e 
de toda a Diretoria: foi o de uma embarcação que tinha 
sido vendida, pretendia ser vendida por um armador, en~ 
tregue zero quilômetro, como eles o chamam, usando a 
linguagem de carros, eu não sou armador, o senhor me 
desculpe. A embarcação estava acabando de ser entregue 
pelo estaleiro, o armador não pretendia mais recebê-la. 
Então, foi ao merCado externo e teve a possibilidade de 
exportar essa embarcação. Esse armador tinha despendi­
do, pela parte que lhe cabia, dos 15%,5 milhões de dóla­
res. O preço internacional dessa embarcação na época, 
novo, era de 17 milhões de dólares. Aí veio a indicação 
do diretor financeiro para nós levantarmos quanto o ar­
mador teria que ressarcir àSUNAMAM se ele fosse au­
torizado a exportar o n·avio. Então, a priméira biJ2ótese 
foi: nós levantamos tudo que foi pago pela SUNA­
MAM, pela construção, sem a 6.043, deu 25 milhões de 
dólares. E levantamos até o novo contrato, por aquela 
Seção de Financiamento, que era subOrdinada a nossa 
chefia. O financiamento que competiria ao armador pa­
g2r era da ordem de doze milhões e meio de dólares. Nós 
elaboramos um parecer, informando esses dois valores, 
com um quadro levantando tudo, detalhando tudo. 
Mandamos à diretoria, e a Diretoria suspeitou, dizendo: 
o -armador quer vender por 17 milhões de dólares, e o 
barcb custou à SUNAMAM 25 milhões de dólares. Ele 
tem que dar tudo para a SUNAMAM, pelo menos. 
Submeteu-se isso à Procuradoria. Obviamente, a Procu­
radoria não podia dizer outra coisa do que disse: lamen­
tavelmente, a clâusula contratual determina a obrigação 
de o armador devolver à SUNAMAM o valor integral 
do valor do financiamento, ou seja, 12,5 milhões de dóla­
res. Então, só um navio, que nós apuramos, custou à 
SUNAMAM, em custo desembolsado muito antes da 
administração Hélcio Costa Couto, tanto que ele foi en­
tregue no início da administração Hélcio Costa Couto, 
25 milhões de dólares, e estava sendo vendido por 17 mi­
lhões de dólares. O armador teve o direito assegurado de 
devolver 12 milhões_e meio de dólares e .ficar com a dife­
rença para ele, pt saudações, a SUNAMAM que ficasse 
com- a diferença. Esta era !1 regra que existia. Tambêm 
ela foi mudada no contrato do PCN. É uma regra que 
qualquer instituição bancária tipo BNDES, que hoje é 
gestora do Fundo da Marinha Mercante, estabelece ho­
je. Para construir uma fábrica, eu entrego. 10 ORTN 
como empréstimo, que corre a partir de hoje-. E a carên­
cia para ele receber esse empréstfmo é-até'um mês deter­
minado depois da conclusão da fâbrica a partir de quan­
do? O tomador dessas 10 ORTN vai ter a obrigação de 
repor ao BNDES 10 ORTN, corrigidas com juros do 
contt!tto. Os contratos do PCN, Programa de -Cons­
trução· Naval, estabelecido na administração Hélcio Cos-
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ta Couto, já incorporam essas determinações que não 
constavam nos contratos do II PCN, lamentavelmente. 

Na Comissão de Inquêrito, quando eu fui inquirido, o 
Sr. Presidente da Comissão de Inquérito perguntou: 
Qual é o efeito que isso teria sobre a SUNAMAM? Eu 
disse o seguinte: Esse rombo que os senhores estão vendo 
hoje em dia alegado, essa dívida chamada ciclópica da 
-SUNAMAM perante estaleirõs e bancos, seria previsível 
se algum economista tivesse o cuidado de fazer uma pro­
jeção econométrica fugaz e bastante conservadora em 
1974. Em 1974, ao se assinar os contratos do II PCN, 
decretou-se a falência da SUNAMAM. Era inevitâvei! 
Nós iríamos pagar muito mais, sempre, do que iríamos 
depois receber. O Fundo de Marinha Mercante não esta­
va dando I 0% de prêmio; estava dando 100% de prêmio. 
O resultado prático é o endividamento crescer, crescer 
porque tem de crescer. É o caso deste exemplo: o senhor 
tem uma caixa d'água, que é alimentada Por uma tornei­
ra de jardim, e sai em baixo uma torneira para alimentar 
a mangueira de incêndio. 

O SR. PRESIDENTE (Virgílio Távora)- O Sr. de­
p-áente pode repetir exatamente isso, que é um dos pon­
tos que já tocamos muito no passado? Os depoentes ge­
ralmente escorregam no assunto: "'a partir da organi· 
zação do li PCN, estava realmente, vamos ver se inter~ 
pretamos bem o que V. Ex'- disse, decretada a falência fi~ 
nanceira deste empreendimento''. 

O SR. RONALDO WEINBERGER TEIXEIRA­
Eu posso lhe atestar que sim, sem sombra de dúvida e 
sem leviandade. Qualquer leitura do contrato de cons­
trução naval e qualquer modelo econômico que se monte 
sobre as disposições contratuais da parte de liberação 
para construção e da parte de retorno das aplicações do 
financiamento conclui, sem qualquer sombra de dúvida, 
que a SUNAMAM entraria em colapso, inevitavelmen­
te. Não adiantava. Não era dizer: O Tesouro tem que 
bancar 10% de fundo perdido, não. O Tesouro terâ que 
bancar o fundo perdido, sabe lã de quanto! E foi isto que 
se deu. Dr. Virgílio Távora, foi exatamente isfo" qUe se 
deu. 

O SR. PRESIDENTE (Virgílio Távora)- Estaques­
tão lhe é perguntada porque desde o início nós achamos, 
e nunca fizemos nenhum segredo, que o que estava estru­
turado de maneira errada era o conjunto dos planos, de 
um lado, e, do outro lado, a organização da SUNA­
MAM. V. Ex~ está aqui, com o seu testemunho, fazendo 
crescer ainda mais essa convicção. Não ê isso, Sr. Rela­
tor! 

O SR. RONALDO WEINBERGER TEIXEIRA -
Sr. Senador VirgfHo Tâvora, se V. Ex~ me permitir, eu 
acho que os planos levados ao Governo Geisel, de im~ 
plantação do parque de construção naval, como a con­
tratação programática da ordem de um milhão de tone­
ladas/ano, mêdio, a ser executado nuin período de seis 
anos a sete, com o intuito de criar um parque industrial 
autônomo importante para a economia do País, impor­
tantíssimo para a economia, principalmente para o Esta­
do onde vivemos, o meu Estado natal, o Estado do Rio, 
eu acho que esse programa, sem sombra de dúvída, não 
padece de nenhum sonho louco à época. Eu não coloca­
ria que esse sonho, esse programa fosse um sonho imagi­
nado fora dos padrões normais, não, era um programa 
absolutamente coerente nas suas premissas, absoluta­
mente viável mas suas premissas. Vinha de ser criado o 
Fundo de Marinha Mercante, através da cobrança do 
adiciorüil do frete, para ser gerenciado pela SUNA­
MAM, a quem competiria desenvolver um programa 
que consolidaria a médiO e a longo pràzo uma indústria 
nascente então, ou crescente então, para atender a uma 
demanda prevista a se desenvolver durante seis anos, de 
uma frota mercante que viria a ser necessária em função 
da legislação que, baixada em 68, assegurou à bandeira 
brasileira a obtenção de fretes de importação e que criou 
um mercado seguro para a armação nacional operar. O 
programa em si era coerente, era bom para o País, eco­
nomicamente bem situado, e, se respeitada as premissas 
básicas, absolutamente viâvel. Ocorre que entre 74 e 75 
se contrata, de supetão, 5 milhões de toneladas, e depois 
mais um milhão e meio de toneladas em cima de contra­
tos que têm esse ordenamento que eu acentuei. Não pre­
cisa ser economisata para entender isso. Qualquer advo­
gado com noções superficiais de aritimética, porque o 
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meu sogro é, a minha mulher é, e a maioria dos advoga. 
dos procura a advogacia pela ojeriza à matemática, ou 
pressinto que não gosta dela, vendo um contrato desse, 
botando esses números a slia frente, vai entender que vai 
dar prejuízo. 

O SR. RELATOR (MarcelO Miranda}- Meu caro 
Depoente Ronaldo, eu gostã.ria de intervir, porque. este 
ponto, em outros depoimentos, me chamou bastante a 
atenção. Quando foi lançado_Q_II PCN, no Governo Er· 
nesta Geisel, nós tomamos conhecimento dos critérios 
estabelecidos naquele documento, de que os navios deve­
riam ser contratados de maneira progressiva. Isto foi 
bem estabelecido e está explícito no documento. Eu lhe 
perguntaria se a maneira abrupta como foram contrata­
dos esses navios se deu por· pressão dos estaleiros ou dos 
armadores sobre o superintendente da época ou sobre o 
.Ministro, ou foi fruto de entendimento. 

O SR. PRESIDENTE (Virgilio Távora) - Embora 
não seja do seu tempo, o senhor pode expender sua opi­
nião à vontade. 

O SR. RONALDO WEINBERGER TEIXEIRA -
Eu vou expressar minha opinião com toda honestidade. 

Em 1974, eu estava como diretor financeiro de uina In­
dústria no Rio de Janeiro. A minha vincu18,cão com a 
SUNAMAM, a minha ligação com a construção naval 
era unicamente na pessoa de -uma antigO ãmigo meu, um 
colega do Ministério do Planejamento, como eu já citei, 
que eventualmente nos cruzãvamos na rua e que tinha 
sido assessor do ex-Presidente jânio QuadfO~ depois do 
ex-Presidente Castello Branco, e depois passou à assesso­
ria do Ministro Ro-berto Campos, Beltrão. NesSa época 
se afastou e foi p8.ra a Companhia de Comércio e Nave­
gação. Essa pessoa, um colega nosso, um amigo nosso, 
economista, era assessor da Presidênd8. dO CCN, que atê 
ali eu só conhecia como Paulo Ferraz, um homem d_inâ­
mico, com o qual nunca tinha tido vinculação até entrar 
na SUNAMAM, nem conhecimento com ele, aliás. Em 
1974, como eu estou me reportando, portanto, a minha 
ligação com a construção naval era muito distante, por­
que os interesses aos quais eu estava ligado, que era a in­
dústria metalúrgica e elétrica, não tinhii qUalquer inte­
resse em voltar à construção naval. Eu não tinha nenhu­
ma ligação com pessoas amigas minhas que- discutiam 
qualquer cois"a.A construção naval, a Superintendência 
Nacional da Marinha Mercante foi sempre considerada 
uma área restrita de atuação de marinha, Eu como sou 
da Marinha, quando muito eu tenho ligações com al­
guém da Aeronáutica, o meu irmão é ofiCial da Aeronáu­
tica reformado, também por aí eu não tinha qualc}uei li­
gação, então me é muito dihcil responder-lhe isso com 
qualquer precisãõ. Nem mesmo quando eu estive na SU­
NAMAM ....... o Dr. Virgílio, outro dia, nos disso, .. pobre 
de vocês que foram trabalhar naquela casa"- nos de­
zesseis meses que passamos Já, eu nunca ouvi comentário 
de ninguém de que à época teriam sido contratados esses 
navios por força de pressão, nem por boato, nem por ou­
vir falar. Só quem víveü. nO sistema da época é que pode· 
ria dar esse depoimento. Eu só trago um fato concreto, 
financeiramente concreto e de efeito financeiros calami­
tosos: independente do programa ter sido proposto no 
Governo Geisel, coiTl urna proposta de contratação pau­
latina, de ter havido uma contratação maciça, sei lá por 
que razões, o fato concreto dessas contratações maciças 
nos cofres da SUNAMAM foram alguns milhões de 
dólares que tiveram necessariamente que ser desembol­
sados de supetão, êm curtíssimo prazo, pela SUNA­
MAM, porque todos os contratos estabeleciam cláusulas 
de que 5% eram no ato da asSinatura do cOntrato. Eni3.o, 
contratos de navios, cuja construção foi fnkiada qui­
nhentos e quarenta dias depois, a parcela inicial já tip.ha 
sido recebida em 1974. Eu falo nos quinhentos e quaren­
ta dias, porque foram aqueles famigerados quinhentOs e 
quarenta dias concedidos pela SUNAMAM, pelas Ré:so­
luções 6.032 e 6.335, de reconhecímento de justa causa 
pela SUNAMAM por atraso nas construções, decorren­
tes não só destas contratações, mas também da política 
que houve no transcurso desses anos de então, do inte­
resse do Governo de nacionalizar o mãximo possível os 
componentes da construção na,val, que encareceu tam­
bém o programa, adicionando também uma parcela bas­
tante pesada aos cofres da SUNAMAM. 

Mas, se não fosse nem isso? Se abstraíssemos até mes­
mo esses 540 dias, ainda que não se tivesse coticeêlido 
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essajust? causa, devido à nacionalização, o único fato .de 
a SUNAMAM ter-se obrigado, durante o ano de 1974, a. 
desembolsar só a parcela prevista de assinatura do con-· 
trato de todos os 5 milhões de toneladas, aí já esvaziou o 
cofre da SUNAMAM para qualquer previsão de qual~ 
quer ano. Qualquer diretor financeiro que convtveu·n~ 
SUNAMAM- e nesse caso sós e poderá chamar três 
nunca poderá contestar isso que estou dizendo. E não fui 
diretor, fui um mero assessor lã de dentro. Mas _isso não 
é questão de ser brilhante em economia, isto é comezi.: 
nho. 

Se o senhor pega todos os contratos que foram assirra-. 
dos, o quanto foi despendido naquele ano, e soma quan-' 
to deu a arfecadaçào do Fundo de Marinha Mercante, o 
senhor verá que a partir daí já estava criado o caos. O 
qUe veio depois foi conseqüência. Agor'a as conseqüên­
cias foram se avoluma,ndo, avofurhou-se com a nacio.na­
lizaçào, que encareceu todo o programa; avolumoU-se 
mais ainda quando não houve pagamento, houve neces~ 
sidade de recursos do Tesouro, deixou também i:l.e aten~ 
der ao repasse que fazia à SUNAMAN, então, isso tudo 
é uma bola;de neve, que foi aumentando e, de repente, 
ela virou uma dívida que não é só de 580 milhões de 
dólares, hoje, ela deve estar beirando a _casa dos 700, tal­
vez; não porque tenham sido aprovados 700 milhões de 
dólares na gestão de Hélcio Costa Couto. Porque, desde 
abril de 1983, que a SUNAMAN se nega a pagar aos 
bancos, enquanto não forem resolvidas todas essas revi­
sões de contas em vias. E digo que isto é grave, t.- que isto 
tem um reflexo muito pesado para o Governo, e terá um 
dia, aliás o primeiro presidente da comiss~o de inquérito, 
Dr. Marco Antonio Cobb, em entrevista dada ao jornal 
O Globo, salientou isso; essa pendência vai demorar al­
guns anos e, no fim, o Governo vai ter que pagar tudo, 
porque, lamentavelmente, são contratos bons, lícitos, le­
gais, contratos feitos cotn bancos idôneos, aceitoS pelo 
Banco Central, já tentaram argüir ilegalidade de contra­
tos; .iá se verificou que não era ilegal o cOntrato~ 

-Agora existe um fato: criaram um sistemá baSiCiunente 
estruturado, que conduziu a um deficit previsível desde 
1974, não havia força humana que mudasse aquilo ali, a 

----nãO ser que se parasse tudo e se reftzesse todos os,contra­
tos no meio. Aí poderiam impedir o desenrolar dessa 
questão. 

Então, retornando àquele ponto para o qual eu estava 
chamando a atenção, esses fatos todos, á Comissão de 
Inquérito, a necessidade de apurar as irr-egularidades dos 
procedimentos da liquidação do pagamento, não se le­
vou nada disso em consideração. Ela buscou o tempo to­
do, sempre, identificar, sim, culpados, possíveis culpados 
às irregularidades apontadas pela Comissão de Tomada 
de Contas, a todo e qualquer preço, digo e repito, a todo 
e qualquer preço, independente de qualquer argumen­
tação que surgisse. 

Desconsiderou o processo de nacionalização, que foi 
um processo decisório, em que a Diretoria Financeira de 
então não teve qualquer participação, era um processo 
de nacionalização, era decidido pelã Diretoria de Enge-­
nharia, a quem competia mudar o preço-base nacional, o 
preço internacional, e mandar à Diretoria Financeira 
unicamente para pagamento; e assim era feito. 

Desconsiderou a Comissão de Inquérito as posturas 
previstas em pareceres da Prõcuradoria não só na ques­
tão do Protocolo da 6.043, mas em_ outros, cmllo a 
cobrança de juros em conta corrente, que a Procuradoria· 
já havia opinado como não legalmente passível de ser 
imposto aos estaleiros, e que foi imposto aos estaleiros 
pela Comissão de Tomada de Contas. 

Finalmente chegamos à conclusão, à fase de indicia­
mento dos responsáveis por todo ess_e caos da SUNA­
MAN, desde 1974, cumprindo as disposições da Portaria 
nl' 30, que iria apurar irregularidades de normas, bem 
como apurar irregularidades de emissão. 

Então foram indiciados 12 funcionários: um que tra­
balhou como diretor financeiro até março, parece-me, de 
1981, o_u até agosto de 1981, eu não sei, foi a informação 
-que recebi do Comandante Rodolfo de Castro; uffi chefe 
da DIAPLI, substituto, divisão -c:fue eu exerci. Isso de ad­
ministrações anteriores ao Dr. Hélcio. E da adminis­
tração Hélcio Costa Couto, a única responsabilidade e a 
única atitude que teve e que poderia ter, necessariamen­
te, em função dos regramentos existentes, reconhecidos 
pela Procuradoria da SUNAMAN, a administração 
Hélcio Costa Couto teve indiCiados o seu superintenden:-
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;e, o diretor financeiro, o diretor financeiro substituto, 
dois assessores da diretoria financeira, um assistente da 
divisão de aplicações, um chefe da divisão de aplicações, 
o depoente, no caso, o chefe da div.isãci substituto; que é 
um funcionário autárquico, cujo nível foi reconhecido 
pela própria COmisSão de Inquérito, em que não podia 
ser indiciado porque seu nível não dava para ser nàda. 
Trago aqui as palavras da própria Comissão de Inquéri­
to, e com uma peculiaridade- fazendo aqui um parên­
tese de que esse chefe de divisão substituto foi indiciado 
de uma forma até mesmo anômala, dentro de uma Co­
missão de Inquérito. Não sou advogado, mas sou assisti­
çio por advogados bastante competentes, graças a Deus. 
Pepois de todo esse problema que se criou, e que apon­
laram o fato, reconhecido no relatório final da Comissão 
de Inquéiífo, de que esse chefe de divisão substituto, que 
foi indiciado pela Comissão de Inquérito, Sr. Eumar 
Costa VaHcente, ~nomalamente ele seduef tinha sido 
chamado para depor. Ou seja, a Comis~.~ .. de Inquérito 
incorreu numa gravíssima irregularidaáe no âmbito ad­
ministrativo, que é indiciar uma pessoa qi.te sequer tenha 
sido ouvida; quer dizet: ela julgou-o culpado de alguma 
coisa sem sequer ter ouvido alguma coisa· dita por essa 
pessoa. Isso está reconfiecido no próprio relatório final 
da Comissão de Inquérito, a isto chamo "dirigir-me", 
nos trabalhos. 

Esse chefe de divisão '1i."Ubs~ituto foi indicado e poste­
riormente reconhecido como não indicãvel, na defesa 
que fez, porque realmetíl.e· ele não tinha níVel nein para 
entender as contas que tinha aprOvado. 1:: o texto que 
consta nas conclusões. 

Além desse chefe de diVISão substituto, foi indiciadO 
um chefe da seção de contrate de pagamentos, que é o ú­
nico estatistico, o único nívlel superior que havia, com a 
formação um pouquinho n)elhor, que é .funcionário da 
SUNAMAM desde 1961, segundo ouvi; e um funcio­
nário, um agente administi-1\tiv'o. Ou seja, pegaram a ad­
ministração Hélcio Costa Cbuto de ponta-cabeça, como 
chamam no Ceará, da cabeça aos pés, só peta Diretoria 
Financeira, como sendo responsável pela geração de 580 
milhões de dólares de divi~a. E, mais peculiarmente, 
conclui a Comissão, finafmi!nte, J:lepois da defesa apre­
sentada por esses 12 indic{ad.os, que só eram 5, depois re­
duzidos a 4, os verdadeirPs.tesp"onsãveis por isso tudo. 
Um diretor financeiro qlie.Passou 11 anos na SUNA­
MAM e sãiu dela em agçstcf de· t98J - o Comandante 
Rodolfo; um chefe da diVjsãô, de aplicações, o depoente, 
que passou 11 meses nessa·~chefia,· entre fevereiro a de­
zembro de 1982. Aí há um piJmeiJo <Íêticompasso pouco 
coerente, em virtude de se P.r'ocurarf áiJui ali e qual a li­
gação existente entre as pesSoas. A issO, a primeira per­
gunta que o meu advogado lez foi esta: ''Quanto tempo 
o senhor trabalhou com o Comandante Rodolfo?" Eu 
disse; Nem um minuto, pois não o conheço. "Mas, co­
mo? Pela notícia do jornal vocês trabalharam juntos". 
Eu disse: Desculpem~me, pela notícia de jornal, porque 
está sendo assim; é assim que estâ sendo conduzido oca­
so. Só que o Comandànte Rodolfo saiu da SUNAMAM 
um ano e meio antes da minha entrada naquela entidade; 
eu nunca fui apresentado a ele; se o avistar na rua, não 
saberia nem quem é. 

Além dessas duas pessoas, o assistente da DFC. Dr. 
Roberto, um assistente que tinha funções meramente bu­
rocráticas~-e que depois, nã.-própria revisãO, pelo Consul­
tor Jurídico do Ministério dos Transpo'rtes, viu-se a 
aberração da questão, e houve por bem não considerá-lo 
ainda indiciâ:vei.~Aiilda um chefe da seção de controle de 
..w.gamentos, que foi aquele que exerceu o cargo até no­
liêmbro de 1981, que saiu antes de eu entrar; e o chefe da 
seção de controle de pagamento, que trabalhou indicado 
por mim, porque foi a única pessoa de;melhor nível que 
podia chefiar a seção. já que eu pedi ao diretor que me 
permitisse_ êõntratar pelo menos três eConomistas, p8ra 
colocar um em cada chefia de seção, e reforçar com dois, 
mais O Dr. Roberto, a equipe da SECON, ou pelo me­
nos, cas_Q contrário não seria possível. E, como não se 
podia fázer isso, foi preciso se contentar com o que ha­
via. Então teria que ser dentre os que lã haviaj e se'tinha 
5 funcionários, um único de níVel superior, então não ha­
via outra saída senão nomear o de nível superior para a 
chefia da seção, que era o enquregado dos cálculos e ele, 
chefe da seção, com experiência de várioS anos, com a 
possibilidade de me dar alguma segurança na revisão que 
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tinha que fazer doscátculos, porque era ele que tinha que 
conferir os câlculos e os processos de pagamento. 

Então resta a qucs_tão final, objeto do apelo que fiz a 
esta nobreCPI, no sentido de dar oportunidade a um as­
sessor da Diretoria Financeira, e em breve chefe de uma 
divisão, quarto escalão da SUNAMAM, indiciado como 
um dos responsáveis por dois fatos que eu trouxe no dos­
siê apresentado a esta CPI, dois fatos que, também -de 
uma forma mu_íio peculiar, evoluindo a sua forma de 
apresentação, perill1te o indiciado depoente, no caso, em 
cada etapa que ele foi chamado para se defender ou para 
apresentar algum argumento, por exemplo, no início ·do 
inquérito, na primeira cãusa em que estou citado, que é: 

"O de ter opinado, finalmente, pelo pagamento 
do valor apurado do cálculo errado dos çhamados 
custos adicionais, conforme exemplificado no Pro~ 
cesSo n~' 82, no início do inquérito essa-questão era 
apresentada da seguinte forma:- inexatidão do câlcu­
lo._de parcelas referentes a especificações adidonais 
de exclusivo interesse do a_rmador." 

Fazendo um parêntese: isto era colocado pela CTCE, 
em janeiro de 1981, ao Sr. Ministro Cloraldino_Severo, 
para fins de abertura de inquéiito. Essa parcela, de ex­
clusivo interesse do armador, como menciono nos autos 
que mostrei e li, nesse dossiê, jâ havia sidO reviSto" peta 
própria CTCE, em agosto de I 984, quatro meses antes, e 
essa inexatidão não existia, e não só não existia como o 
processo em que -ele citava como exemplo, ou seja -
.. nesta primeira etapa, que foi~ nos trazido para depor" 
-existia sim o cálculo que a Comissão de_ Tom_àda de 
Contas aprcsen~ciii- à Comissão Parlamentar de Inquéri­
to, existia uma diferença, Conclusão: os 87 milhiies._deste 
processo eles reduziram para menos de 4. Então_er~ gra~ 
ve, existia uma diferença. -

E mostrei que a diferença era fruto de um entendimen­
to erradO da CTCE no momento em que recalculou esses 
custos adicionais não pela forma contratual, como esta­
va previsto; simplesmente adotou a forma contratual 
para reajustar a parcela do custo adicional que tinha sido 
glosado, no passado, reajustando só essa parcela; de-­
monstrei isso no parecer, 

Apesar disso, como eu disse, em janeiro Cssã-questão 
já era morta, ainda assim ela er.:t apresentada como viva 
para todos nós, que fomos depor, explicarmos a respeito 
dessa questão. 

Então expliquei que era previsto um contrato, foi refe-. 
rendada a cobrança no parecer da Procuradoria da SU­
NAMAM, o critério de 'cálculo adotado pela CTCE che~ 
gara a valores diferentes daqueles já homologados peli 
DIAPLI, porque não respeitaram as cláusulas de infor~ 
me de ajustes fixados no contrato, primeira_ defesa. 
Quando fui indiclado a questão jã mudou, ela jâ veio: 

"Opinou pelo pagamento do valor apurado atra~ 
vés de cálc_ulo errado de reajustamento de parcel~." 

Ainda aquele cálculo errado que estava provado que 
não era errado, era igualzinho. 

Continuo: ": .. através de cálculo errado de reajusta­
mento de parcela referente a especificações adicionais de 
exclusivo interesse do armador, e que foi tomado como 
base de câlc'ulo o valor da parte fixa ao invés daquelas 
parcelas, conforme Cxemplificadamente se vê nos Proces~ 
sos n's 78/18459 e 82/21128". 

Aí já comcçã a priiTICira peculiaridade nova. Agora a 
coisa já é_ Um erro provado em dois processos: um de 
1978, e eu não estava na SUNAMAM em 1978 e não po­
dia testar um processo em 1978. Então não ~tendi o 
porquê da identificação do processo. E o outro era o 
Processo nl' 82/27128, que recêm~chegando a esta CPI: 

"A prova apresentada nos autos do inquérito do 
próprio documento da CTCE, em que este Processo 
n~' 82/21128, junto com o 129, 130, 131, homologa~ 
dos por mim, depoente, na época como chefe_da di­
visão de aplicaçàes, que somavam uma totalidade 
de 385 milhões 420 ·ma cruzeiros, e que estava em 
garantia de uma operação de n'>' 63, junto ao Banco 
Econômico, após revisão antes de outubro de 1984, 
pela CT<:+E, e homologação, e aprovação, e acei~ 
~ação, e autorização para a SUNAMAM pagar ao 
Banco Econômico, ela revisou e autorizo_u 385 mi~ 
lhões 420 mil cruzeiros.'' 
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Exatamente a mesma _importância. Aí eu me pergunto, 
como me perguntou o delegado, porque eu já fui depor 
na Policia Federal por isso. 

"O que o senhor tem a dizer sobre isso?" "Sr. Delega~ 
do, o senhor lê esses dois documentos e o senhor ti_ra_ a 
c'onclusão, porque cu não entendi nada. Agora, o se~ 
nhor, por favor ... " Ele leu o processo em que eu opino 
por 87 milhões 220, 103 e 57 e o relatório da CTCE que 
conclui que o valor certo é 87, 220, 103 e 57. Aí ele per~ 
guntou para mim: "Mas os dois valores são iguais, como 
é que eles são errados?" :Som, essa pergunta o meu advo­
gado fez, eu já me fiz cinqüenta vezes, sâ que eu estou in~ 
dlciado na Polícia Federal por isso, estou passível de ter 
meus bens bloqueados, se a Procuradoria da União en­
tender que foi paga alguma coisa errada e por isso eu te­
nho que devolver ao erário um valor que diferisse dt 
87.220.103,57, tendo o Tesouro pago 87.220.103,57. En­
tão, o que eu pude dizei paia o delegado foi o segUinte: a 
única diferença que existe entre os dois valores é a se~ 
guinte: eu estou aqui, como criminoso, depondo, incurso 
no crime de peculato e quem aprovou está no jornal 
comq.herói defensor do erário público,_~ a única dife­
rença que existe entre os dois valores, porque concreta~ 
mente eles são idênticos, e não sou eu quem diz, é ele 
mesmo quem diz. 

___ Agora, essa defesa foi apresentada à_ Comissão de In~ 
quérito, aí na terceira posição, na final, cu ainda fuí 
mantido indiciado, já então com a seguinte alegação: 
não era mais porque tinha sido calculado errado, com 
base no cálculo do valor da parte fixa, ao invés daquelas 
parcelas. Aí o relatório final diz o seguinte: "A igualdade 
de valores alegada pela defesa não se verificou em conse-­
qUência de metodologia ou de fórmula de cálculo". É 
claro, porque existe ainda igualdade, seja que metodolo­
gia adotada ou não e não existe erro, não existe crime se 
o valor é igual. Pelo amor de Deus! É um negócio que 
ninguém entendeu até hoje nem meu advogado, nem o 
delegado entendeu. 

Agora, sim, pela substituição de garantia originalmen­
te of~rccida pela 61, 63. Bom, ninguém t<J,Jllbém conse-­
guiu me explicar, nem sequer o assessor da diretoria, que 
era responsável, na Diretoria Financeira, pelo acompa­
nhamento das garantias da Operação n~' 63, conseguiu 
entender o que significa isso, porque, reportando~me a 
esse documento que eu fiz entregar ã CPI, que é essa pas~ 
ta 6, esse sumário apresentado pela CTCE, exatamente, 
a questão desse Processo n~' 82 tem na sua folha nQ 5.305, 
que é a folha do processo, conclusão: 

"Apresentamos abaixo um quadro-resumo dos pro~ 
cesses de caução da Operação n~' 63, em análise":" 

Ele apresenta que o valor oferecido, que foi aquele h o~ 
mologado por mim, era da ordem de 385 !Jlilhões, 420 

'llJil junto ao Banco Econômico, e-que eles, depois do va­
~or revisado e substituído, aprovaram 385 milhões para 
120. Então, nem por questão de substituição de garantia 
dá para entender a alegação da Comissão de .Inquérito. 

Então, os senhores me perdoem, Dr. Marcelo e Dr. 
Virgílio, a única coisa que me resta agora é o consolo­
é um consolo esdrúxulo-_ eu não posso mais me defen~ 
der perante, ou melhor, no nível administrativo; agora 
eu tenho que me defender no nível judiciaL Eu tenho c_er­
teza porque não existe nada de concreto, existe uma fan­
tasia, uma dolorosa fantasia. 

Agora, eu digo que graças a Deus, porque se eu tivesse 
tf'[le apresentar nova defesa, acho que a próxima argu~ 
mentação para eu manter-me indiciado seria: vai ser in­
diciado porque nós queremos. Po_rque em três etapas 
mudou a argumentação da culpabilidade, nesse primeiro 
fato de acusação, como no segundo também. O segundo 
fato de inquisição, em que eu fui indiciado, na inquirição 
essa irregularidade era colocada da seguinte maneira: 
"Cobrança de despesas bancárias, coffi base em ope­
ração bancária paralela e cálculo das despesas financei­
ras de desconto da duplicata, usando a formulação de ju­
ros compostos capitalizados mensalmente". Aí eu expli~ 
quei, ponderei e nos defendemos: a operação bancária 
não tinha nada de paralela e ilegal. A Comissão de To­
mada de Contas entendeu como paralela tudo que fosse 
operação que não fosse de desconto de duplicata sim~ 
pies, quer dizer, ir ao banco descontar duplicata de 180 
dias. Essa operação era uma operação de caução, O esta~ 
!eira, em vez de ir a um banco come_rçial descontar u_ma 
duplicata, pegou a duplicata e ofereceu_ ·em garantia a 

. uma operação, junto ao banco de investimento, uma 
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operação de 360 dias. Então, uma operação lícita, por­
que aceita-pelo Banco Central, uma operação de 360 dias 
lícita, porque sempre com juros compostos, cobrados 

_por ant~_i_paç~o, e a reposição, o r_essarcimento, que é o 
at!!stado que nós demos no processo de ressarcimento 
dos encargos financeiros, era simplesmente baseado nas 
disposições da Resolução n~' 6.043 e da Protocolo, que a 
nós competia cumprir. Isto na inqu'irição. Não era ope­
ração irregular, o juro não era irregular e tinha que ser 
ressarci_do porque estava previsto na regra. 

Quando fui indiciado nessa mesma questão, a razão jâ 
mudou. A alegação era a seguinte; "Opinou pelo paga~ 
menta de reajuste de duplicata"- aqui tem uma peque­
na malícia - «que havia sido calculado utilizando for~ 

· ffiulação de juros compostos, como no exemplo, do pro­
cesso n' 81/19.205". Aí eu fiz questão de na defesa expli­
car: primeiro que não era reajuste, que reajuste implica­
va em dizer que teria que ser feito um reajuste do evento 

. pelo contrato, e não um reajuste da reposição do custo 
financeiro. Acontece que a duplicata exigia a reposição 
do custo financeiro porque era uma duplicata que, ainda 
que emitida antes da 6043, ou antes da data da emissão, 
incluía~se naquela retroatividade que a mim era dever de 
ofício cumprir no protocolo e que determinava que du­
plicata emitida antes, se fosse referente à substituição de 
outra anterior a 28 de março, que ela tinha que ter tido 
seus custos reembolsados. Isso eu expliquei no inquêrito 
e na minha defesa, fazendo a ressalva em relação a esse 
pequeno item: .. reajuste", Não era reajuste, nós opina­
mos por um ressarcimento de encargos financeiros e 
mostramos então que os juros não eram ilegais porque, 
prevista a legalidade do juro composto era assegurada a 
partir de uma Súmula do Supremo Tribunal Federal, Sú­
mula n'i' 596, que excluiu todos os contratos de financia­
mento do mercado financeiro aPós a reforma bancâria 
da lei de usura, que ser_ia a ilegalidade dos juros compos­
tos em função da lei de usura, Não, ele era legal porque a 
Súmula do Supremo Tribunal Federal assegurou a con­
tratos do tipo do que estava em discussão que tivessem 
tratamento diferente daquele da lei de usura. E não po­
deria ser diferente, os juros compostos estão valendo 
h'oje para todo o mercado. O próprio BNH só cobra ju~ 
ros compostos. Em tão, se fosse crime estava todo mundo 
no crime. 

Provamos ainda mais que, nessa defesa, quando nós 
homologamos esse ressarcimento de encargos de juros 
compostos, não apenas estávamos cumprindo o que dis~ 
punha a Resolução n'i' 6043, não apenas o juro era legal, 
mas principalmente, tambêm, que a Comissão de In­
quérito insistia em vir ignorando, como ignorou até hoje 
e continua a querer ignorar, que já hã Processo idêntico, 
o processo de n~' 13.306, aprovado pelo Diretor Substitu~ 
to em agosto de 1981, um mês antes de eu ingressar na 
SUNAMAM, era estrita e exatamente igual ma matéria 
e no mêrito ao processo que eu tinha homologado, 
19.205. Ou seja, esse Processo n'>' 13.306 era de cobrança 
de ressarcimento de encargos financeiros cobrados em 

__ çima de uma duplicata que tinha sido dada em garantia 
de um banco de investimento e a cobrança tinha sido fei~ 
ta pelo mesmo estaleiro com juros compostos aprovado 
pela DIAPLI antes de eu entrar na SUNAMAM e apro~ 
vado para pagamento pelo Diretor Substituto - e aqui 
eu faço questão de enfatizar essa falta porque pessoa da 
maJor dignidade essa pessoa, Dr, Valentin, Diretor Subs~ 
tituto da SUNAMAM e que é óbvio que ele não poderia 
Ver de forma diferente a cobr"ança de juros córtlposots 
porque o Dr. Valentin, eminente Diretor do Banco de 
Crêdito Real de Minas Gerais, durante vários ariOs, hoje 
aposentado da Diretoria daquele Banco, ele não poderia 
entender de fo-nria divers·a do que a entendeu no Proces~ 
so n~' 13.306 em que autorizou o pagamento. O juro com~ 
posto era legal e o ressarcimento era legal, assim ele en~ 
tendeu~ Não s6 ele assim entendeu como esse mesmo es­
taleiro pleiteante desse crêdito fez um oficio à Diretoria 
da SUNAMAM expondo a metodologia que estava sen­
do iidQtada para a cobrança desse juro composto. Essa 
metodologia foi examinada em parecer pela Assessoria 
da Diretoria Financeira no Processo n'>' 22.586, cujo con­
junto n'i' 13.306 era um dos documentos que eu citei no 

_ começo que eram entregues à Divisão de Aplicações 
como paradigma, vamos chamar assim, de trabalho. 
Olha, quando houver cobrança desse título, a regra a se~ 
guir ê essa.. Então, chegava lá: é juro composto? Está de 
acordo <;Qm isso? Está. Então _!i regra é essa? Então está 
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de acordo. Bom, isSo foi feito pela sessão encarregada de 
fazer esses cálculos, conferido pelo chefe da sessão, a 
quem competia issO, não ã mim, eti não tinha que confe­
rir cálculo, nem se tinha uma folha faltando ou outra, ti­
nha duas sessões para fazer isso, eu tinha que ver o méri­
to da questão, senão eu ficaria louco. O volume de pro­
cessos que corria dentro da Divisão de Aplicações oriun­
dos de quatro sessões, não era de se esperar que um Che­
fede Dívísão, como-não era de se esperar que o Diretor 
fosse conferir folha por folha de cada processo, para isso 
existia hierarquia estabelecida, para isso ixiste a divisão 
d~ responsabilidade dentr,~~ ~~rganizaçã2.:..... 

Esse mesmo processo, fl9 13.306, não só por mim foi 
apresentado como paradigma, na defesa perante a Cow 
missão de Inquéiíto, mas também pelo funcionário agenw 
te administrativo que foi quem assinou essas coritas, Sr. 
Mauro Braga. A defesa dele justificou perante a Comisw 
são de Inquérito a mesma coisa: nós cumpríamos na Di­
retoria Financeira, ·na DIAPLI, o paradigma do 13.306, 
que era exatemente igual, não podíamos fazer diferente. 
Era a instrução que tínhamos. Aí, peculiarmente, mais 
uma vez, a Comissão de Inquérito isenta de culpa o fun­
cionário, Mauro Braga, nessa mesma questão, que foi a 
única indiciada, mas ao depoente, uma vez mais, é asse­
gurado o direito inalienável da culpa criminosa de ter 
homologado esse câlculo. Porém, agora, com uma nova 
faceta: Relatório final: 

"Não consta do processo nq 81/19.205 comprovante 
de que o estaleiro tenha pago ao Banco Bonzano Simon­
sen de Investimentos qualquer valor relativo a juro com­
posto, mesmo porque não consta do contrato com o 
Banco cláusula relativa a essa espécie de juro." 

Aí eu digo: Bom, é mais uma inovação porque: primei­
ro, nunca me foi perguntado isso; segundo, demonstra 
pelo menos a absoluta falta de conhecimento e desprepaw 
ro da Comissão de Inquérito no tratO da matéria finan­
ceira, porque, é de saber público, qualquer pessoa que no 
Brasil tenha feito financianie"ritO de crédito direto ao 
consumidor para comprar uma geladeira, um financia­
mento para comprar uma casa no BNH, um financimen­
to,junto a um banco de investimento para pegar uin em­
préstimo de médio ou de curto prazo que encontre qual­
quer clâusula que diga: "o juro que estamos cObrando é 
composto, ou é simples". O juro composto se infere pelo 
tipo de operação em função do prazo e forma de 
cobrança. Agora, eu sou culpado de crime porque no 
contrato, que não podia exigir issO -do Banco, não tem 
clâsula que especifique que- Cduro-é composto. 

Então, a coisa evolui a cada etapa para uma culpabili­
dade nova. Quer dizer a culpabilidade, a mesma, apre­
sentada sempre com uma faceta diferente, como- uin atã 
de que: não, essa pessoa tem que ser culpada a qualquer 
preço. Não importa. A justificativa que serviu para o ou­
tro não serve para ele. 

Srs. Senadores, dou por concluído meu depoimento 
naquilo que tinha, aquilo que eu julguei que fosse atê 
pouco, e no fim íoi inuito, V. Ex•s me desculpem tomar 
tanto tempo e com tantas questões e algumas delas co~ 
mezinhas para o elevado nível que o assunto requer. Mas 
apelei ao Senador Virgílio Távora no sentfdo de me ser 
dada a oportunidade de junto a esta CPI - como aliás 
muito bem colocou o Dr. Clodoaldo, é a casa do povo, o 
Senado e a Câmara são a casa do povo- jâ que não tive 
a oportunidade de ser ouvido da forma correta que eu 
gostaria que fosse. Publicamente, então, não há o que 
discutir, eu não posso chegar aos jornais par·a ·pleitear 
que me ouçam. A eles cabe divulgar aquilo que é interes­
se ditado pelo marketing do jornal, pelos interesses do 
jornal da Imprensa. Então, apelei ao Senador no sentido 
de que nos desse oportunidade de trazer os fatos que não 
são só esses que concluí, pelo evidente açodamento das 
atitudes da Comissão de Inquérito em querer crucificar 
indelevelmente alguns funcionários de escalões inferiores 
da SUNAMAM sob culpabilízações absolutamente in­
consistentes. Digo inconsistentes porque como são as 
minhas certamente são as dos outros, não estou aqui fa~ 
zendo a defesa geral. Mostro o absurdo, não estou defen­
dendo o Comandante Rodolfo, eu já ponho em questão 
é todo o trabalho da Comissão de Inquérito, que a pro­
posta do Sr. Ministro de Estado dos Transportes, Clorar::­
dino Severo, era Outra no meti- C:Iiiender, não era apurar 
responsáveis, era apurar irrgularidades nos procedimen­
tos e se possível apurar responsabilidades. Houve um in­
teresse evidente desde o começ-o- de buscar responsáveis 
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específicos com algumas regras já estabelecidas pela Co~ 
missão de Tomada de Contas e que se chega ao fim com 
essa decisão esdrúxula: um Diretor que passou 11 anos e 
outros quatro funcionários, que não têm nada a ver com 
qualquer ... Outro dia, comentando com um amigo na 
rua; eu disse: "Olha, eu não sabia que eu tinha tanto po­
der". E sem o Diretor Financeiro da SUNAMAM na 
minha época, sem o Diretor Substituto, sem a Assesso­
ria, sem o superintendente, e sem o Diretor Executivo se­
quer desconfiarem eu ter criado um rombo de 580 mi­
lhões de dólares para a SUNAMAM, porque é isso o 

. que apare_ce !los jornais. 

A primeira nota que saiu na imprensa, cedida pelo Mi­
nisterio dos Transportes, é que os indiciados teriam sido 
funcionários: um superintendente, dois diretores e al­
guns funcionários da SUNAMAM. Quando veio o re­
sultado do indiCiamento, de repente esses alguns funcio­
nários passaram a ser cinco funcionários credenciados 
da SUNAMAM. Credenciado sou eu, credenciado é o 
Sr. Mauro, agente administrativo, credenciado é o Dr. 
Roberto, assistente de Divisão, funcionârio credenciado 
somos nós, agora o povo e a imprensa não sabem disso e 
não têm a obrigação de saber disso. 

Agradeço a atenção, Srs. Senadores, a boa vontade, a 
simpatia com que ouviram principalmente esse desabafo 
do depoente, e permaneço também à disposição para 
qualquer pergunta que desejarem fazer sobre qualquer 
matéria que eu possa esclarecer, 

O SR. PRESIDENTE (Virgflio Tâvora) - Antes de 
passar a palavra ao Relator, temos a esclarecer à Comis~ 
são que ambos - Relator e Presidente - acharam do 
melhor alvitre, uma vez solicitada que essa Comissão ou­
visse o depoente, que ora nos prestou os esclarecimentos, 
também o fizesse com todos aqueles outros que aparece­
ram no indiciamento finaL Desde o início, sem absolver 
nem acusar o senhor, quero dizer, para sua tranqüilida­
de, que a Comissão nunca aceitou que o problema da 
SUNAMAM se situasse em irregularidades, existentes 
ou não, por quatro, Cinco ou seis pes-soas. Estamos aqui 
para aprofundar o exame de um problema que é seriíssi­
mo, que já vimos, pelo menos, estar delineado em dois 
fatores que, po~ sua vez, levariam qualquer programa a 
um desastre: falta de recursos humanos para a execução 
e falta de recursos pecuniários proporcionais aos objeti­
vos colimados. Daí em diante, tudo está vindo. como 
uma decorrência, e seria ingenuidade pensar que 'uma 
Comissão como esta, que se preza, chegaria a conclusões 
tão simplórias de que fulano, sicrano e beltrano foram 
responsáveis pelo que existe, Isto dizemos, nem absol­
vendo nem acusando V, S•, apenas afirmando, em ter­
mos bem claros, que as Comissões Parlamentares de In­
quéritO --do Congresso, máxime do Senado, têm bem 
consciência das responsabilidades que lhes cabem, e sem­
pre procuram perquirír as causas maiores, os responsâ­
veis, sendo como conseqüência dessas causas que permi­
tiram a sua ação. 

Com a palavra o Relator. 

O SR. RELATOR (Marcelo Miranda) - Caro de­
poente, Sr. Ronaldo WeinbergerTeixeira, q-uero;empti­
meiro lugar, ratificar palavras do nossO Presidente, e di­
zer que a CPI, ao ouvir a Comissão de Tomada de Con­
tas e ao ouvir cada um daqueles que aqui estiveram, -tem 
por finalidade apresentar, como resultado, aquilo que 
for, no nosso entendimento, a causa real dos desmandos; 
se houve ou não os desmandos na execução dos contra­
tos estabelecidos, nos programas estabelecidos, e o que 
levou a SUNAMAM a chegar a esse triste finaL 

Solicitaria de V. s~ que fosse bastante sintético, por 
que algumas perguntas ensejam, praticamente, um sim 
ou um não como resposta. Em primeiro lugar, ainda não 
entendi bem- e olha que já ouvimos muitos depoentes 
- onde está a responsabilidade, e gostaria de um escla­
recimento baslante sintético, sobre: O que é a SUNA­
MAM? O que _é Um armador? O que é um estaleiro nas 
suas responsabilidades? Quero esclarecer, porque o ar­
mador parece, aqui, que não entra com coisa alguma. 
Ele não tein que pagar, ele não tem responsabilidades, 
não assumiu compromissos, não tem que devolver, não 
tem que contratar, não tem que aprovar preço; só recebe 
da SUNAMAM aprovação, o prêmio que foi estabeleci­
do. Quer dizer, o armador, no meu entender, é um inter­
mediário que não aparece em nada, e tudo aqui leva à 
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conclusão de que ele entra simplesmente com o mar. 
Gostaría da sua expllcação: O que é a SUNAMAM? O 
que é um armador? O -que é um estaleiro? Em termos de 
responsabilidade, é claro. 

O SR. RONALDO WEINBERGER TEIXEIRA -
Pois não, Senador Marcelo Miranda. 

A figura do armador, em termos de programa de cons­
trução naval- armador,-, SUNAMAM, estaleiro-, 
pode ser identificada de duas formas distintas déntro -do 
contexto do II PCN e dentro do contexto do Programa 
ôe -COl:istrução Naval. Este programa permanente é 
aquele implantado pelo Or. Hélcio, sob a gestão do Mi~ 
nistro Eliseu. Nas fases anteriores da SUNAMAM, a fi­
gura, não sei se juridicamente correta, mas praticamente 
correta, era a seguinte; a SUNAMAM, na realidade, 
comprava um navio por um preço e revendia ao armador 
por outro preço. O que o contrato de construção do H 
PCN induz e leva a essa conclusão ê muito claro. A SU­
NAMAM, na verdade, financiava o armador na aqui­
sição de um navio (j_ue ela teria comprado do estaleiro; 
então ela pagava um preço ao estaleiro por um navio. E, 
a rigor, era dona desse navio até o armador receber e co­
meçar a pagar, financiare operar. Ainda se ouve, até ho­
je, alguns armadores discutindo: "Eu não recebo, o na­
vio não me interessa mais", Chega-se na baía de Guana­
bara, na praia da Areia, ao Estaleiro EMAQ, e se verão 
lá quatro navios inacabados de armadores que simples­
mente não querem mais esses navios, não têm como 
operáa-Ios. "E esses navios ficam com vocês, eu fico com 
o prejWzo, por enquanto, da parcela do armador que pa­
guei, mas não quero saber desse navio", E aí fica o Go­
verno com ele na mão, porque, a rigor, não tem Uma cla­
usula que o obrigue a receber o navio. 

O SR. RELATOR (Marcelo Miranda)- Não existe 
qualquer vínculo, então, de responsabilidade? 

O SR. RONALDO WE1NBERGER TEIXEIRA -
Não, não exíste vínculo, essa vinculação prâtica, real, de 
quem comprou o quê. Na verdade, se traduzia por isso: a 
SUNAMAM comprava um navio que revendia, tritan­
ciava ao armador, no momento em que ele estava pron­
to. 

O SR. RELATOR (Marcelo Miranda)- Isso não era 
interligado? 

O SR. RONALDO WEINBERGER TEIXEIRA­
Não era interlígado. 

O SR. RELATOR (Marcelo Miranda)- Quer dizer 
que o li Plano Nacioital- o armador não tinha, vamos 
dizer, conhecimento, e não aprovava a execução daquele 
número de navios? 

O SR. RONALDO WEINBERGER TEIXEIRA­
Perdão! Não gosto de depor nesse sentido, mas repetirei 
o que me trouxeram quando entrei na SUNAMAM. No 
passado, quer dizer, antes do meu ingresso, em setembro 

- de 1981, na contratação dos navios do I e 11 PCN, isto 
me foi trazido não por gente da SUNAMAM, mas por 
pessoas que haviam trabalhado em diretoria de armado­
res, pessoas que são amigas minhas hoje em dia e que fo­
ram diretores empregados - faço bem clara esta posição 
- foram diretores empregados de armadores, 
informaram-me que a SUNAMAM, anteriormente, con­
tratava o navio definindo o preço com o estaleiro, defi~ 
nindo o tipo de navio, e dizendo ao estaleiro que navio ia 
ser construído, 'para que finalidade e distribuía os navios. 
Não tenho dados concretos, estou dando o depoimento 
pela história que ouvi. Então é mu~to discutida essa mi­
nha palavra, mas quero esclarecer o que estou informan­
do. Erain distribuídas as cotas para os estaleiros e o ar­
mador, como não tinha essa responsabilidade na defi­
nição do preço, na definição dos equipamentos, ele en­
trava simplesmente na hora em qu~ estava tudo defiFtido, 
apenas para assinar o contrato: "Fulano tem Um contra­
to para assinar". Usando a expressão que me trouxeram, 
ele era levado por debaixo do braço pelo estaleiro para 
assinar o contrato, na hora em que estava tudo pronto. 
Essa situação existiu, pelo menos me. foi transmitido is­
so. 

A partir da contratação do H PCN, quando o Dr. Hél­
cio assumiu e propôs ao- Ministro Elizeu a criação do 11 
PCN, que seria a contratação dentro desse programa 
permanente de construção naval, um programa que se 
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pretendia imPlantar com a contratação gradativa, esca~ 
lona da, como antes já deveria ser, e na ordem de nove-: 
.~ntos miLa_u_m milhão de toneladas-ano, dentro das 
possibilidades financeiras_ que a SUNAMAM, viesse a 
ter. Para este fim o Dr. Hélcio criou, quando foi aprova­
do então esse_ programa permanente pelo Ministro Eli­
zeu, já dentro da ótica do novo contrato que foi reformu­
Iado, como fiz ver à Comissão, uma Comissão de Enqua­
dramento, que era formada com os representantes da Di­
retoria de Engenharia, da Diretoria de Planejamento, da 
Diretoria- de Navegação, da Diretoria Financc;ira, um 
membro de cada uma, sob a presidência do Diretor de 
Engenharia, que então discutia a proposta de compra do 
navio, não mais feita pelo estaleiro. Essa Comissão de 
Enquadramento passou a examinar propostas formais 
de compras de navios feitas pelo armador interessado. O 
armador entrava com o pedido. "Eu quero o navio x, 
pego um financiamento para o navio x, cóm üiis carac­
terísticas, com tais equipamentos, com tal preço, etc. 
Quero contratar, jâ vi o orçamento com o estaleiro tal", 
A Comissão examinava_~ viabilidade do financiamento, 
e na fase final de contratação, c isto eu digo com toda a 
certeza, porque, na qualidade de um d_os r~presentantes 
da Diretoria Fínanceira nessa Comissão, participei de 
discussões com o estaleiro e armador; eram discutidos 
detalhes de preço entre o estaleiro e armador, ~ngenharia 
e finanças. "Eu não quero esse eQuipamento", A Direto­
ria dizíii: "Mas tem que ter por isso, assim e assim". O 
estaleiro dizia: "Não, vai ficar mais caro isso. Daqui a 
um mês volto para discutirmos". Desceu a esse nível. 
Disc-utía-se taxas de juros do financiamento"~ discutia-se 
forma de amortização do empré:~timo com o armador. O 
armador contcstuva a forma de correção monetária c nós 
a impúnhamos porque era exigência legal do Decreto nl' 
1.801. . 

Então mudou, mudou sim. A partir do programa per­
manente de construção na_val houve um banco, a forw 
mação, pelo meno.o;, ideal, incipiente, mas ideal, de um 
banco de investimento, de um banco de fomCrifõ, Quere­
cebia um cliente, que tinhu e pretendia financiamento 
para adquirir um produto que ele tinha interesse em 
compmr, na mão de um estaleiro. Aí, sim, a SUNA­
MAM, a partir de então, começou a fum;iQDar como 
banco de_ fomento. Ela entrava como financiadora de um 
produto que uma indústria prometia e produzia para 
uma outra, a prestador de serviço; a discussão era com 
os três. Aí, siril, fiCoti ·muirCfbem delineada ~sa respon­
sabilidade. 

E tanto está dcl_ineuda hoje essa responsabilidade que 
os contratos de hoje não têm mais essa possibilidade de 
evasão que havia, porque o armador é dono do navio 
desde o primeiro dia. São detalhes que mostram a mu­
dança intrínseca da_ coisa, mao; que ê consiSfê-nte. 

Até a trisllfUiÇãOOQprograma, permanente de cons­
trução naval, o armador, como disse, não tinha nenhu­
ma vinculação com o que ia ser pago na cons_t_rução, com 
o que ele ia pagar, não se importava com quanto o cstaw 
leiro estava cobrando. _O__que fosse cobrado da SUNA­
MAM, era problema. da SUNAMAM. 

Por isso é que eu coloco essa imagem de que a SUNA­
MAM estava comprando um navio financiad_o que não 
podia revender. Então, atê o li PCN, enquarito-dUrou;o 
estaleiro entrava diretamente com cada cota de cobrança 
na mão da SUNAMAM. A única participação do arma­
dor é quando da apresentação do laud_o _d~_conclusão de 
cada evento no estaleiro; o laudo de conclusão desse ato, 
o atestado de conclusão do evento, era assinado por um 
representante do armador, um representante do estaleiw 
ro, um representante da Engenharia da SUNAMAM. Os 
.três juntos, então, a testavam: concluiu tal etapa, pode 
pagar. Então, com esse documento, o estaleiw, encami­
nhava direto à SUNAMAM a cobrança. 

O que mudou no li PCN? A Partir do momento em 
que o comprador do navio - não foi mais a SUNA­
MAM, mas sim o armador- paga, é emitído o mesmo 
laudo. Mas como é cobrado? A cobrança é feita pelo es­
taleiro ao armador; o armador confere se os_cãlculos es­
tão todos de acordo, porque ele não vai bancar essa con­
ta depois. Então ele discute primeiro, se tem algum negó­
cio ali que não está de acordo. Ele discute, e ele contesta. 
Depois vem dizer: "Olha, SUNAMAM, está tudo ok da 
minha parte". Aí a SUNAMAM paga, manda para a 
SUNAMAM para pagar. Já não é mais o estaleiro que 
cobra, hoje em dia, pelo menqs enquanto estive lá. Hoje 

em dia deve estar da mesma maneira, quem cobra é o ar­
mador. 

O SR. RELATOR (Marcelo Miranda)- Pergunto: 
neste caso, recebia V. S• pressões dos estaleiros para efe­
tuar pagamentos de eventos ainda não reaHzados? 

O SR. RONALDO WEINBERGER TEIXEIRA -
Senador Marcelo Miranda, passei onze meses- aliás, é 
peculiar V. Ex~ vai me permitir um reparo aqui- passei 
onze meses e um colega nosso, assessor da Diretoria, 
passou seis meseS na mesma chefia da divisão. Nós dois 
fomos indiciados pela Comissão de Inquérito e ele foi 
inoccntUdo com a seguinte explicação: seis meses na divi­
são de aplicações ê um transcurso muito eventual e tem­
porário, ele não podia ser responsãvel por todas as coisas 
que fez. E eu, com onze meses, fui responsável por tudo 
o que fiz, istO pela Comissão de Inquérito. V. Ex• me 
permitirá este reparo Só-para dar idéia, mã.1s uma·vez, da 
parcialidade do dirlgismo que existiu. Estou voltando à 
sua pergunta. 

Enquanto estive onze meses na SUNAMAM, os esta­
leiros não faziam pressão e nem preéisavam fazer pres­
são para pagar os eventos- por concluir, porque quando 
chegava na nossa mão os eventos todos já estavam con-
91uídos, com atestados passados. Faziam pressão para 
receber dinheiro devido por contrato, não é ilegal não, 
de_vido por contrato junto à direção financeira da casa, 
porque tinham que sobreviver, senão não pagavam a fo-
lha de :)CUS funcionários. - -

,. - o·sR. RELATOR (Marcelo Miranda)- Esses even­
tos eram verifi~ados se já estavam executados? 

O SR. RONALDO WEINBERG.ER TEIXEIRA­
Nenhum evento era pago, pelo menos enquanto nós per­
manecemos na Administração Hélcio Costa Couto; atê 
eu sair de lá nenhum evento foi pago pela SUNAMAM 
sem o atestado de liberação dado pela Diretoria de Enge­
nharia, pelo armador e estaleiros. Esse do<;umcnto vinha 
junto. 

O SR. RELATOR (Marcelo Miranda) - No seu 
período, por acaso, existia ainda aquela conta corrente 
em que havia os adiantamentos e acertos, nos meses se­
guintes, de eventos; ·às vez'?5, não rêaliza~os? 

O SR. RONALDO WEINBERGER TEIXEIRA -
Não, não! Essa cont_a corrente formalmente foi extinta 
pe!::l Resolução n"' 6.043, de 1979, quer dizer, legalmente 
e formulmente. E, como entrei em !98l,j_á n.ão tinha ra­
zão de existir na Divisão de Aplicações. Aí tem mais uma 
peculiaridade da SUNAMAM. A Resolução n~ 4.402, 
que estabdeceu essa conta corrente em 1978, parece-me, 
não sei de quando é a 4.402, ela, no seu final, dispõe que 
o controle dessa conta corrente era responsabilidade da 
Divisão de Aplicações. Isto nos idos de 1978 até 1979, 
quando ela deixou de existir na Divisão que eu vim a 
chefiar em 1981. E, uma vez, eu perguntei para chefias 
antcríores: onde é que estão as cópias dessas contas cor~ 
rentes, que eram responsabilidades? "Não, espera aí; es­
tá dito aí na Resotução, mas nunca foi controlado aqui 
pela Divisão de Aplicaçõe...:;, era controlado no Gabinete 

_____ do_Qiretor. Não tínhamos nada a ver com isso. Nem 
sabíamos disso". 

O SR. RELATOR (Marcelo Miranda)- Aí eu entro 
com a última pergunta, Sr. Presidente. 

A 6.043 foi publicada no Di.ário Oficial. certo? 

O SR. RONALDO WEINBERGER TEIXEIRA­
Foi! 

O SR. RELATOR (Marcelo Miranda)- Com o pro· 
tocolo, que foi tão amplamente apliCado, não se teve esse 
mesmo cuidado de torná-lo legal através de uma publi· 
cação do Diário Oficial, mas ele foi recebido por aqueles 
que o aplicavam como definitivo, como ordem. Existem 
regras que de tão absurdas cabem aos funcionários ho· 
nestas, incumbidos de aplicâ-los, no mínimo, chamar a 
atenção de seus superiores ou mesmo denunciá-las. H ou· 
vede sua parte algwna denúncia por escrito de que esse 
protocolo devia ser revisto, que era ilegal, por não publi· 
cada no Diário Oficial, e que não caberia a vocês aplicá· 
lo, atendê~lo, até mesmo para se eximirem da responsa· 
bilidade? 

O SR. RONALDO WEINBERGER TEIXEIRA -
Senador Marcelo Miranda, atendi sempre o protocolo 
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como bom. É com() lhe disse_, a minha experiência sem­
pre foi na empresa privada e; nã verdade, por in ais que se 
queira crltlcar, a empresa privada é muito mais severa na 
administração de suas coisas do que a empresa pública, 
partindo sempre do princípio de que o dono, que estâ à 
testa dela, está resguardando o lucro dele a qualquer 
preço; é o capital dele, é a vida dele que está ali. Então 
ele normalmente é muito severo. 

Então, entro na SUNAMAM para uma assessoria de 
Diretoria- assessoria de diretoria não era uma função 
executiva ainda recebo das mãos do Diretor-substituto 
um conjunto de documentos em uma pasta, através os 
quais deveria me orientar em todo trabalho que viesse a 
desenvolver. E ele pedia que os lesse atentamente e, se ti­
vesse alguma dúvida, conversasse com ele. Mas que 
aquelas regras tinham que ser seguidas, eventualmente; 
quando fosse emitida alguma CI nova sobre alguma ma­
téria que fosse importante, seria dada uma nova cópia 
para guardar nesse dossiê, nessa pasta que ele me fez, da 
que ele tinha e mandou copiar. Então, dentro desses do­
cumentos me foi apresentado cópia xerox do Decreto-lei 
nq 1.801, que criava a SUNAMAM, cópi<l do Decreto de 
instituição da SUNAMAM, tudo em xerox, nenhum do­
cumento original, cópias de diversas CI, que_ fiz agora 
chegar-lht!S às mãos; cópia da Resolução n~> 6.032, de jus­
ta causa, e das Resoluções n~"s 6.335 e 6.043, apensado a 
esse documento chamado protocolo, e diversos outros 
documentos; Pareceres da Procurado.ria, como mostrei, 
e:_aquela folha que, na verdade, complementava o enten­
dimento da Resolução n~> 6.043 em re_lação à aplicabili­
dade d::~ regra da 6.043 em duplicatas~ Então, recebo isso 
do Diretor substituto, que me fora apresentado pelo Di­
retor Financeiro, como o responsável pela supervisão 
dos trabalhos, porque, na época, o Diretor Financeiro ti­
nha a incumbência de tentar salvar o caixa da SUNA­
MAM atravês de uma política de captação de recursos 
no exterior. Eu vivia com o Dr. Hélcio, indo ao exterior 
para contratar empréstimo externo, e com isso restava 
ao Diretor substituto a supervisão interna dos trabalhos 
na ausência dele. 

Recebo esses documentos e os leio. Ao mesmo tempo 
há um grupo de trabalho dentro da SUNA MAM e den­
tro da própria assessoria, com dois assessores r~vendo o 

- crêdilo da Resolução n~' 6.043, em que a regra estabeleci~ 
da era a Resolução n\' 6.043. Vejo ainda no bojo de todos 
os processos que versavam sobre créditos oriundos do 
direito de cobrança da 6.043 e seu protocolo o parecer 
padrão desse diretor substituto. Se_ V. Ex• me permite, 
encaminho ao exame- desta Comissão o Processo n~' 
19.205 que diz logo no início: '-'Para examinar, dentro 
das normas consubstunciadas na Resolução o_l'_ 6.043, e 
protocolo normativo, com o máximo rigor". 

Este era um parecer padrão que ele tinha datilografa­
do, guardado e só fazia assinar e apensa r cada processo. 
Não vejo nada de irregular nisso. 

Então, Sr. Senador, se V. Ex• me permitír, data venla, 
usando a palavra dos advogados, tomo a tiberdade de re­
tornar a pergunta: V. Ex• julgaria justo eu retornar ao di­
retor que me passava esses documentos, que dava esse 
ordenamento de cumprir esses documentos de uma for~ 
ma veemente, clara, explícita e concreta; algum subalter­
no tinha que levantar essa questão? Para mim era uma 
regra legal. A mim não competia examinar a legalidade 
de cada documento que me foi dado cumprir com tanta 
evidência, com a evidência de que todo mundo conhecia. 

-Complementando ainda uma evidência tão enfática, ai· 
guns meses depois o nosso diretor financeiro, Dr. Tarcí­
sio, trouxe e mostrou o parecer da Procuradoria, e a par­
tir de uma questão levantada sobre a_Resolução nl' 6.043 
e o seu protocolo pelo Sr. Auditor da SUNAMAM ao 
então superintendente, o Comandante Palhares, levanta­
va a questão da legalidade do protocolo, e essa legalida­
de foi homologada pela Procuradoria. 

Vou mais além, Sr. Senador: é pena que eu não trouxe 
cópia que me foi dada por um dos estaleiros recorrentes 
à Secretaria Geral do Ministêrio dos Transportes depois 
dessa derrocada de contas que a CTCE fez sobre os seus 
crédítos, há um parecer aprovado por três membros, 
doutos membros da Consultoria, três advogados, entre 
ele:'. o Dr. Marcos Antônio Couto, que examinam a 
questão do recurso feito por esse estaleiro, e, de uma for­
ma muito clara, eles evidenciam que aquela alegada "re­
troatividade", que foi tão criticada como criminosa, no 
direito das coisas públicas como conduzem, era perfeita-
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mente viável e normal acontecer. Aliás, mostro quanto é 
normal isto no fato concreto que está ocorrendo hoje. Os 
Senhores têm acompanhado pelos noticiários dos jor­
nais, pela imprensa em geral e certamente V. Ex•s têm 
acompanhado na Comissão Parlamentar de InqUérito 
sobre a questão da SUNAMAM esses problemas dos 
graneleiros que estão sendo objeto de sucessivas mora­
tórias concedidas pela SUNAMAM nos empréstimos. 
Foi concedida a primeira mor-atória dos empréstimos 
dos grancleiros pelo Dr. Hélio, uma moratória de 6 me-­
ses. Essa moratória foi prorrogada depois peta Sr. Almi­
rante Jonas, vencendo-se parece-me agora no final de 
1984. Então, desde- o final de 1984 até boje, ine parece, 
não sei, estou dizendo pelo que tenho acompanhado pe­
tas jornais, ainda se discute com o Sr. Ministro Affonso 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Camargo a renovação dessa moratória. O concreto é que 
esses mesmos armadores não estão pagando, continuam 
não pagando, ou seja, de fato a moratória já existe desde 
janeiro, porque ela tinha sido prorrogada até janeiro. De 
Ta"fo ela já existe; de direito ela flão existe. Então, pergun­
to: se o Ministério vier homologar uma nova moratória, 
não estará dentro de nova retroatividade essa moratória? 
Então volto a pergunta a V. Ex': como poderíainos nós, 
num nível de quarto escalão, com tanta evidência de do­
cumentos que eram lícitos e legais, íamos questionar? 
Não é esse_documento aqui porque não foi assinado, não 
foi publicado no Diário Oficial". Digo a V. Ex' que uma: 
das cópias que me" deram, da Resolução nY 6.043, era 
u'ma cópia do original da Resolução n" 6.04-3, teria sido 
_assinada pelo Sr. Comandante Palhares, e tinha só oca-

Sábado 7 1787 

rim bo da secretána, assinado pelo superintendente em 
tanto do tanto. 

O SR. RELATOR (Marcelo Miranda)- Sr. Presi­
dente, eu me dou por satisfeito. 

O SR. PRESIDENTE (Virgílio Távora)- Não tenho 
perguntas a fazer a S. S•, o Sr. Depoente. 

Vamos tomar a termo como disse, os outros depoi­
mentos, cada vez alicerçando mais a convicção desta Co­
missãO, que as causas do affaire SUNAMAM têm que 
ser examinadas em profundidade e não apenas na apre­
sentação de quatro ou cinco pessoas ditas ou incrimina­
das como responsãveis pelos fatos. 

Grato a V. s~ pelo comparecimento. 
Está encerrada a reunião. 
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